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HERTA MARIA FERNANDES DE QUEIROZ NUNES, Tradutora 
Pública e Intérprete Comercial de Inglês no Rio Grande do Norte, Brasil, por 
nomeação legal, na forma da Lei, etc. CERTIFICO, em razão de minhas funções e a 
pedido verbal de parte interessada, que me foi apresentado, nesta data, para 
tradução, o documento ou papel que, traduzido, é do seguinte teor: 

I, HERTA MARIA FERNANDES DE QUEIROZ NUNES, Official 
Translator and Interpreter of the English Language in the State of Rio Grande do 
Norte, Brazil, being the officer legally authorized to make the following certificate, 
DO CERTIFY, on account of said official and by oral request of concerned party, 
that on this date a document or paper was presented to me, for translation, which 
after being translated reads literally as follows: 

~ 

Tradutora Juramentada 
Sworn Translator 

[N.T.: O documento fonte da presente tradução contém treze folhas, 

compreendendo vinte e seis laudas numeradas, a partir da terceira, de 2 a 25.] 

[A seguir, a tradução do conteúdo da primeira lauda.] ---------------------------

EMPRÉSTIMO NÚMERO 8276- BR-------------------------------------------

Acordo de Empréstimo -------------------------------------------------------------

(Rio Grande do Norte Regional Development and Governance Project -

Projeto Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do 

Norte - RN Sustentável) -------------------------------------------------------------

Entre -------------------------------------------------------------------------------------
0 . BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 

DESEN"O~~MENT01 
------------------------------------------------------------

E ------------------------------------------------------------------------------------------
0 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -----------------------------------

Datado [Manuscrito, a seguir, em itálico:] 4 de outubro, 2013 ----------------

[Consta em um carimbo de forma circular e em tinta preta, na margem inferior 

direita: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da primeira lauda.] I [A seguir, a 

tradução do conteúdo da segunda lauda.] ------------------------------------------

ACORDO DE EMPRÉSTIMO ---------------------------------------------------

ACORDO datado de [Manuscrito, a seguir, em itálico:] 4 de outubro, 2013, 

celebrado entre o BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ("Banco") e o ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE ("Tomador"). O Banco e o Tomador acordam, através deste, da 

1 N.T.: No original, em língua inglesa: INTERNATIONAL BANK FORRECONSTRUCTION AND 
DEVELOPMENT 
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fol1lla a se~ttir: --------------------------------------------------------------------------
ARTIGO I - CONDIÇÕES GERAIS; DEFINIÇÕES ------------------------

1.01. As Condições Gerais ( confol1lle se encontra defmido no Apêndice do 

presente Acordo) constiruem ltiDa parte inte~ante deste Acordo. -------

1.02. A menos qtte seja diferentemente detel1llinado pelo contexto, os termos 

qtte se encontram ~afados em letras maiúscttlas neste Acordo têm os 

si~ificados qtte lhes são atribttídos nas Condições Gerais ott no 

Apêndice deste Acordo. --------------------------------------------------------

ARTIGO TI - EMPRÉSTIMO ----------------------------------------------------

2.0 1. O Banco concorda em emprestar ao Tomador, nos termos e condições 

estabelecidas ott mencionadas no presente Acordo, o valor de trezentos 

e sessenta milhões de dólares ($360.000,000.00), conforme tal valor 

venha a ser convertido, esporadicamente, através de ttma Conversão 

Monetária, consoante o disposto na Seção 2.07 do presente Acordo 

("Empréstimo"), a fim de attxiliar o financiamento do projeto descrito 

no Crono~ama 1 do presente Acordo ("Projeto"). ------------------------

2.02. O Tomador poderá sacar os recmsos do Empréstimo de acordo com a 

Seção IV do Crono~ama 2 do presente Acordo. O Representante do 

Tomador, para fins de tomar al~ma medida necessária ott permitida 

qtte seja tomada de conformidade com esta Seção é a Secretaria do 

Planejamento e das Finanças do Tomador. ----------------------------------

2.03. A Taxa Inicial [Front-end-Fee] exi~ível do Tomador será i~ttal a um 

quarto de ttm por cento (0,25%) do valor do Empréstimo. ----------------

2.04. Os jttros exi~íveis do Tomador por cada Período de Juros obedecerão a 

ltiDa taxa i~ttal à Taxa de Referência para a Moeda de Empréstimo, 

mais a Mar~em de Lttcro Fixa [Spread]; contanto que, após a Conversão 

do valor total ou de qualquer parcela do montante principal do 

Empréstimo, os jmos exi~íveis do Tomador durante o Período de 

Conversão, sobre tal montante, sejam fixados em conformidade com as 

disposições pertinentes do Arti~o IV das Condições Gerais. Não 

obstante o qtte consta acima, se algum valor referente ao Saldo Sacado 
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do Empréstimo restar inadimplido quando for devido, e tal 

inadimplência continuar por um período de trinta dias, então os juros 

exigíveis do Tomador serão, em vez disso, calculados em conformidade 

com a Seção 3.02 (e) das Condições Gerais. --------------------------------

2.05. As Datas de Pagamento são 15 de junho e 15 de dezembro de cada ano. 

[Consta em um carimbo de forma circular e em tinta preta, na margem inferior 

esquerda: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da segunda lauda.] I [A seguir, 

a tradução do conteúdo da terceira lauda.] ------------------------------------------

2.06. O valor do principal do Empréstimo será restituído de acordo com o 

cronograma de amortização disposto no Cronograma 3 do presente 

Acordo. ---------------------------------------------------------------------------
2.07. (a) O Tomador poderá, a qualquer tempo, em cada caso, com prévia 

anuência do A vàlista, através da Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério das Finanças do Avalista, solicitar qualquer uma das 

seguintes Conversões dos termos do Empréstimo, a fim de faci litar 

o gerenciamento criterioso do débito: (i) uma alteração da Moeda de 

Empréstimo, do total ou de qualquer parte do montante do principal 

do Empréstimo, sacado ou remanescente, para lima Moeda 

Aprovada; (ii) uma alteração da base da taxa de juros aplicável a: 

(A) o total ou a qualquer parte do montante do principal do 

Empréstimo, sacado e pendente, de uma Taxa Variável para uma 

Taxa Fixa, ou vice-versa; ou (B) o total ou qualquer parte do 

montante do principal do Empréstimo, sacado e pendente, de uma 

Taxa Variável baseada em uma Taxa de Referência e na Margem 

Variável para uma Taxa Variável baseada em uma Taxa de 

Referência fixa e na margem variável, ou vice-versa ou (C) o total 

do valor do montante principal do Empréstimo, sacado e pendente, 

de uma Taxa Variável baseada em uma Margem Variável para uma 

Taxa Variável baseada em uma Margem Fixa; e (iii) a fixação de 

limites sobre a Taxa Variável ou a Taxa de Referência aplicável ao 

total ou a qualquer parte do montante do principal do Empréstimo, 
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sacado e pendente, através da determinação de um Teto de Taxa de 

Juros [Interest Rate Cap] ou Banda de Taxa de Juros [Interest Rate 

Collar] sobre a Taxa Variável ou a Taxa de Referência. -------------

(b) Qualquer conversão solicitada consoante o parágrafo (a) desta 

Seção, que for aceita pelo Banco, será considerada como sendo uma 

"Conversão", em conformidade com a definição constante nas 

Condições Gerais, e será realizada em conformidade com as 

disposições do Artigo IV das Condições Gerais das Diretrizes de 

Conversão. ------------------------------------------------------------------

(c) Imediatamente após a Data de Execução referente a um Teto de 

Taxa de Juros [Interest Rate Cap] ou Banda~ de Taxa de Juros 

[Interest Rate Collar], cujo ágio o Tomador solicitou que fosse pago 

através de recursos advindos do Empréstimo, o Banco sacará da 

Conta do Empréstimo, em nome do Tomador, e pagar-se-á os 

montantes necessários para quitar qualquer ágio exigível consoante 

a Seção 4.05 (c) das Condições Gerais até o valor alocado, 

esporadicamente, para os fins da tabela constante na Seção IV do 

Cronograma 2 do presente Acordo. --------------------------------------

lllt1fl(;() 111 --- J>lt()Jr.EG1f() ---------------------------------------------------------
3.01. O Tomador declara seu compromisso para com os objetivos do 

Projeto. Para tal fim, o Tomador executará o Projeto através da 

SEPLAN e de sua PMU, com assistência da: ----------------------------

[Número da lauda:] -2- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

terceira lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da quarta lauda.] ----------

(a) SAPE, SETHAS, SEDEC, SETUR e do DER em relação à Parte 1 

do Projeto; -----------------------------------------------------------------

(b) SESAP em relação à Parte 2(a) do Projeto; --------------------------

(c) SEEC em relação à Parte 2(b) do Projeto; ----------------------------

( d) SESED em relação à Parte 2( c) do Projeto; e -"-----------------------

(e) SEARH em relação à Parte 3( c) do Projeto. ---------------------·-----
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tudo de conformidade com as disposições do Artigo V das Condições 

CJerais. ----------------------------------------------------------------------------
3.02. Resguardadas as disposições da Seção 3.01 do presente Acordo, e 

ressalvado o que o Tomador e o Banco acordarem em contrário, o 

Tomador garantirá que o Projeto seja executado em conformidade com 

as disposições do Cronograma 2 do presente Acordo. -------------------

ARTIGO IV - VIGÊNCIA· RESCISÃO -----------------------------------------
' 

4.01. A Matéria Jurídica Complementar consiste no que se segue, isto é, que 

o Empréstimo tenha sido devidamente registrado no Banco Central do 

Avalista. ------------------------------------------------------------------------
4.02. Sem prejuízo das disposições contidas nas Condições CJerais, o Prazo 

Final da Vigência é a data de noventa (90) dias posteriores à data do 

presente Acordo, porém em nenhuma hipótese em data posterior aos 

dezoito (18) meses seguintes à áprovação do Empréstimo pelo Banco, 

que expira em 25 de dezembro de 2014. -----------------------------------

ARTIGO V - REPRESENTANTE; ENDEREÇOS ---------------------------

5.01. Ressalvado o disposto na Seção 2.02 do presente Acordo, o 

Representante do Tomador é o seu Governador. --------------------------

5.02. O Endereço do Tornado r é: -------------------------------------------------

Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças --------------------

Centro Administrativo do Estado --------------------------------------------

BR 1 O 1 - km O - Lagoa Nova ------------------------------------------------

59.090-964- Natal - RN ------------------------------------------------------

Brasil -----------------------------------------------------------------------------
Fac-símile: ( 5 5-84) 3232-191 1 -----------------------------------------------

[Número da lauda:] -3- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

quarta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da quinta lauda.] ------------

Com cópia para: ------------------------------------------------------------------------

SEAIN - Secretaria de Assuntos Internacionais do -----------------------

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -------------------------
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "K" - 5° andar --------------------------

70040-906 Brasília, DF --------------------------------------------------------

Brasil -----------------------------------------------------------------------------
Fac-símile: 5 5-61 -2020-5006 -------------------------------------------------

5.03. O endereço do Banco é: -------------------------------------------------------

Intemational Bank for Reconstruction and Development -----------------

1818 H Street, N. W. ------------------------------------------------------------

Washington, D. C. 204 3 3 ------------------------------------------------------

United States of America ------------------------------------------------------

Endereço Telegráfico: Telex: Fac-símile: ---------------

INTBAFRAD 248423(MCI) ou 1-202-477-6391 ---------

Washington, D. C. 6414 5 (M CI) -----------------------------

ACORDADO em [Manuscrito, a seguir, em itálico:] Brasília, República 

Federativa do Brasil, na data e ano mencionados acima em primeiro lugar. --

IJ~(:() ~lr~~~(:l()~~ J>~lti\ -------------~-------------------------------
~(:()~~lrltlJ<;~() ~ I>~~~~"()~'fl~~lr() -------------------------------
J>elo [~ssinatura ilegível.] ----------------------------------------------------------

ltep resen tan te ~ u to rizad o ---------------------------------------------------------

~~lr ~I>() I>() ltl() Glti\~1>~ I>() ~()ltlf~ -------------------------------------

J>elo [ ~ssinatura ilegível.] ----------------------------------------------------------

ltep resen tan te ~u to rizad o ---------------------------------------------------------

[Número da lauda:] -4- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

quinta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da sexta lauda.] -------------

<:lt () ~ ()G lti\M~ 1 ---------.----------------------------------------------------------

I>escri ção do J>ro j e to -----------------------------------------------------------------

0 objetivo do Projeto é auxiliar o Tomador nos seus esforços para: (i) 

aumentar a segurança dos alimentos e o acesso à infraestrutura produtiva e aos 

mercados destinados à agricultura familiar; (ii) melhorar a qualidade e . o 

acesso aos serviços de educação, saúde e segurança pública; e (iii) melhorar os 

sistemas de despesas públicas, recursos humanos e gestão patrimonial no 
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contexto de uma abordagem de .gestão centrada em resultados. -----------------

0 Projeto consiste das partes a seguir: --------------------------------------

Parte 1: Desenvolvimento Regional Sustentável -----------------------------------

(a) Fortalecimento da capacidade do Tomador de implementar sua 

Estratégia de Desenvolvimento Regional Sustentável através de: (i) a 

promoção de apoio para a SAPE, a SETHAS, a SETUR, a SEDEC e o 

DER para a realização de estudos estratégicos e diagnósticos com vistas 

a identificar a viabilidade ambiental e socioeconômica de potenciais 

investimentos do Subprojeto; (ii) a promoção de apoio para a SAPE e a 

SETHAS visando a elaboração, implementação e supervisão de Planos 

de Negócios; e (iii) com fundamento nos resultados do diagnóstico e 

estudos de viabilidade realizados nos termos de (i) acima, a promoção 

de apoio à SAPE, à SETHAS, à SETUR, à SEDEC e ao DER visando 

investimentos estratégicos na expansão, melhoria e integração de 

infraestruturas produtivas regionais, abrangendo, inter alia: inovação 

dos APL, centros de tecnologia e comércio, estações de aquacultura, 

unidades de inspeção fitossanitária, estrutura fisica e equipamento para 

a produção de mudas e criação animal, modernização e recuperação de 

estradas, e infraestrutUra turística. --------------------------------------------

(b) Promover apoio para POs, SOs e NSOs visando a execução de (i) 

Subprojetos Produtivos; (ii) Subprojetos de Infraestruturas 

Socioeconômicas; e (iii) Subprojetos Sociais e Ambientais. ------------

Parte 2: Melhoria dos Serviços Públicos --------------------------------------------

(a) Promover apoio para a SESAP na implementação de prioridades 

estratégicas no setor de saúde, abrangendo: ---------------------------------

(i) A redução das taxas de mortalidade matemo-infantil, por 

meio de: (A) renovação e fornecimento do equipamento 

necessário para hospitais maternidade selecionados; (B) a 

preparação e implementação de um programa de 

treinamento contínuo para profissionais da atenção básica 
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(médicos e enfermeiros) em atenção pré-natal, com ênfase 

na classificação de riscos, acesso [ ... ] ------------------------

[Número da lauda:] -5- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

sexta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da sétima lauda.] -------------

[ ... ] à atenção básica à saúde e atenção pós-parto/recém

nascido; (C) a construção de um hospital infantil e 

maternidade em Mossoró; (D) o estabelecimento de um 

sistema de bancos de leite humano; e (E) a implementação 

de um sistema de classificação de riscos para o 

acompanhamento de crianças de alto risco, desde o 

nascimento até os 12 meses de idade. -------------------------

(ii) O aumento da disponibilidade de detecção prematura e 

tratamento de qualidade para pacientes com câncer de 

mama e cervical, por meio de: (A) a reforma e o 

fornecimento do equipamento necessário para o centro de 

referência de diagnóstico para as doenças cancerígenas; (B) 

a elaboração e implementação de programas de educação 

continuada para profissionais da saúde e gestores; (C) o 

desenvolvimento de programas de telemedicina para o 

diagnóstico de doenças; (D) a construção de novos 

laboratórios para testes e diagnóstico do câncer, e 

renovação dos existentes, bem como o fornecimento do 

equipamento necessário; e (E) a preparação e 

implementação de programas de treinamento profissional 

continuado direcionados às doenças cancerígenas. ---------

(iii) O estabelecimento de uma rede regionalizada de serviço de 

saúde de emergência, no território do Tomador, por meio 

de: (A) a melhoria das instalações e dos serviços médicos 

de emergência seletivos; e (B) a implementação de 
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protocolos clínicos e procedimentos para serviços de saúde 

de emergência fundamentados em evidências; -------------

(b) Promoção da melhoria da qualidade da educação básica e 

desenvolvimento regional para o setor educacional no território do 

Tomador, por meio de: ---------------------------------------------------------

(i) A promoção de apoio para a SEEC com vistas a: (A) o 

desenvolvimento de instrumentos e planos de ação para dar 

suporte a atividades de desenvolvimento regional, 

inclusive, inter alia, a construção, renovação e 

equipamento para escolas rurais e urbanas selecionadas, a 

promoção de programas de treinamento de alfabetização e 

técnico-vocacionais para jovens e adultos e a promoção de 

treinamento e materiais didáticos para acessar o PNAE; e 

(B) a elaboração de novos currículos e programas para 

cada nível de educação nas escolas públicas do Tomador; 

(C) a elaboração de novos materiais pedagógicos e 

programas de treinamento para os professores com vistas a 

apoiar a implementação dos novos currículos referidos 

acima em (B); (D) o estabelecimento de um observatório 

da educação básica (Observatório da Vida do Estudante da 

Educação Básica) para acompanhar a qualidade do ensino, 

juntamente com um sistema de avaliação da educação para 

avaliar os alunos e o desempenho da escola; (E) a 

elaboração e implementação de um manual de padrões [ ... ] 

[Número da lauda:] -6- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

sétima lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da oitava lauda.] ------------

[ ... ] operacionais mínimos para todas as escolas públicas 

do Tomador; e (F) a elaboração e implementação de 

sistemas de treinamento e acompanhamento, a fim de 

apoiar melhorias no sistema educacional; e ------------------
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(ii) A promoção de apoio às Associações Escolares, 

objetivando: (A) o design e a implementação de Planos de 

Desenvolvimento das Escolas; e (B) a implementação de 

Subprojetos de Escolas; ----------------------------------------

(c) Promoção de apoio à SESED para a integração de seus processos . de 

gestão, o aperfeiçoamento de sua capacidade de prover a segurança do 

cidadão e os programas direcionados à prevenção da violência e à 

educação, assim como o fortalecimento dos sistemas de informação da 

segurança pública através de, inter alia, (i) o investimento em 

tecnologias para fortalecer a capacidade de gestão da segurança pública 

da SESED; (ii) o investimento em tecnologias para melhorar a 

capacidade da CIOSP; e (iii) investimento em materiais educacionais, 

equipamento e assistência técnica referente a comunicações estratégicas 

a fim de apoiar os esforços específicos em andamento de prevenção às 

drogas e à violência, e o mecanismo de coordenação que apoia as 

vítimas de violência contra as mulheres, os idosos e as minorias. -------

Parte 3: Gestão do Setor Público ---------------------------------------------------.:-

(a) Promoção de apoio à SEPLAN para, inter alia, (i) a elaboração e a 

implementação de uma proposta de gestão orientada a resultados, 

compreendendo o treinamento do quadro de funcionários; (ii) o design e 

implementação de um painel de controle [ dashboard hall] baseado na 

web e um birô de projetos para acompanhamento da gestão dos 

programas e projetos estratégicos do Tomador; (iii) o planejamento do 

sistema de gestão, acompanhamento e avaliação do Projeto e 

mecanismos pertinentes; (iv) o planejamento e implementação de TIC; 

e (v) o planejamento de um sistema de acompanhamento e informações 

e de mecanismos para os programas de proteção social do Tomador. ---

(b) Promoção de apoio à SEPLAN para, inter alia, (i) a identificação e 

revisão de procedimentos para a SEEC, SESAP e SESED; (ii) a 

realização de um diagnóstico das secretarias e repartições públicas do 

Tomador a fim de identificar possíveis atividades disfuncionais e propor 
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medidas corretivas; e (iii) a elaboração de um pacote de investimentos 

setoriais alheios ao Projeto destinado a melhorar os sistemas e 

mecanismos chave de infraestrutura e gestão. ------------------------------

(c) Promoção de apoio à SEARH para o fortalecimento da mão-de-obra do 

Tomador, concentrando-se em atrair e conservar o pessoal professional, 

por meio de: (i). implementação de módulos de gestão e auditoria de 

folha de pagamento, inclusive o planejamento de recursos humanos e o 

design de um modelo de gestão orientado a resultados; (ii) 

implementação de um sistema [ ... ] -------------------------------------------

[Número da lauda:] -7- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

oitava lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da nona lauda.] --------------

[ ... ] de gestão patrimonial integrado; (iii) modernização dos arquivos do 

Tomador; (iv) melhoria da TIC INFOVIA do Tomador, a fim de dedicar 

atenção às deficiências na conectividade territorial; e (v) a promoção de 

treinamento para servidores públicos, consultores e gestores do projeto 

diretamente envolvidos em atingir a implementação estratégiça do 

projeto, inclusive a gestão do projeto, gestão financeira, aquisição, TI, e 

metodologia e sistemas de acompanhamento e avaliação. ----------------

[Número da lauda:] -8- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGNICOF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

nona lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima lauda.] ------------

<:Jt()~()(;ltJ\~ 2 -------------------------------------------------------------------
Execução do Projeto -----------------------------------------------------------------

Seção I. Pactos de Implementação --------------------------------------------

A. Pactos Institucionais ---------------------------------------------------------

1. Em prazo que não seja superior· a trinta dias posteriores à Data de 

Vigência, o Tomador estabelecerá e, a partir de então, dirigirá e manterá 

durante a implementação do Projeto, uma Comissão de Gestão do 

Projeto presidida pelo secretário da SEPLAN e composta por 

representantes de secretarias e organizações chave, conforme definido 
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no Manual de Operações, responsável por fornecer supervisão geral e 

orientação quanto aos aspectos estratégicos e plurissetoriais do Projeto. 

2. O Tomador: ----------------------------------------------------------------------

(a) dirigirá e manterá, até a conclusão do Projeto, uma unidade dentro 

da SEPLAN (a PMU), responsável pelo gerenciamento geral, 

coordenação, supervisão, acompanhamento e avaliação do Projeto; 

(b) dirigirá e manterá, até a conclusão do Projeto, unidades setoriais (as 

UES) dentro da SAPE, SETHAS, SESAP, SESED, SEDEC, SEEC, 

SEARH, SETUR e DER responsáveis pelo gerenciamento, e 

implementação, supervisão, acompanhamento e avaliação das 

atividades do Projeto dentro de seus respectivos setores; e -----------

(c) fará com que a PMU e cada uma das UES mantenham, até a 

conclusão do Projeto, uma estrutura, responsabilidades, e 

funcionários chave, com funções, experiência, responsabilidades e 

qualificações satisfatórias ao Banco, conforme descrito no Manual 

de Operações. ---------------------------------------------------------------

3. O Tomador: (a) preparará e fornecerá ao Banco planos operacionais 

anuais, satisfatórios ao Banco, com a discriminação das atividades do 

Projeto que serão executadas no ano seguinte à data de apresentação de 

cada um de tais planos, juntamente com as respectivas fontes de 

recursos financeiros, até 05 de dezembro de cada ano, durante a 

implementação do Projeto; (b) fornecerá ao Banco os planos anuais de 

operação aprovados (inclusive as respectivas fontes de recursos 

financeiros) referidos no parágrafo (a) desta Seção, para cada ano em 

questão, em data que não seja posterior a 30 dias depois da publicação 

do orçamento anual do Tomador por sua Assembleia Legislativa 

(Assembleia Legislativa); e (c) a partir de então, implementará cada um 

de tais planos de modo satisfatório ao Banco. ------------------------------

[Número da lauda:] -9- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-primeira lauda.] 
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4. O Tomador executará e fará com que as respectivas POs, SOs, NSOs 

executem o Projeto, de conformidade com um manual (o Manual de 

Operações), de forma satisfatória ao Banco, que incluirá as regras, 

métodos, diretrizes, documentos e procedimentos padrão para a 

execução das Partes relevantes do Projeto, inclusive, inter alia, o 

seguinte: (a) a descrição detalhada das atividades de implementação do 

Projeto e os pactos institucionais discriminados do Projeto; (b) critérios 

e métodos para a seleção de POs, SOs e NSOs; (c) critérios sociais, 

econômicos, financeiros, técnicos e ambientais discriminados, para a 

avaliação e classificação com vistas à seleção de Subprojetos, inclusive 

uma relação negativa de investimentos ambientalmente sensíveis que 

não se qualificam para financiamento nos termos de um Subprojeto; (d) 

diretrizes para a adoção de uma abordagem integrada de gerenciamento 

de pragas em todas as atividades aplicáveis que serão desenvolvidas 

pelo Projeto; (e) diretrizes a seguir na eventualidade de achados 

inesperados de objetos com possível valor cultural ou arqueológico; (f) 

um formulário modelo de um Acordo de Subprojeto; (g) os 

procedimentos de aquisição e desembolso do Projeto, administrativos, 

contábeis, referentes a auditoria, a relatórios, financeiros (inclusive 

aspectos de fluxo de caixa em relação a este); (h) os indicadores de 

acompanhamento para o Projeto; e (i) as ESMF, RPF, and IPPF. Na 

eventualidade de alguma cláusula do Manual de Operações vir a entrar 

em conflito com o presente Acordo, prevalecerão os termos do presente 

Acordo. ---------------------------------------------------------------------------

B. Anti corrupção ------------------------------------------------------------------

0 Tomador assegurará, e fará com que as POs, SOs and NSOs 

assegurem que o Projeto seja executado em conformidade com as 

disposições das Diretrizes Anticorrupção. ----------------------------------

C. Sub projetos ---------------------------------------------------------------------

Para fins de execução das Partes l(b) e 2(b)(ii) do Proj eto, o Tomador: 
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(a) depois de haver selecionado um Subprojeto de acordo com as 

diretrizes e procedimentos estabelecidos no Manual de 

Operações, celebrará um acordo com o Implementador Elegível, 

("Acordo de Subprojeto"), conforme os termos e condições 

aprovadas pelo Banco e incluídas no Manual de Operações, para 

a promoção de Subsídios em Parceria destinados à 

implementação daquele Subprojeto; ----------------------------------

(b) garantirá que cada Acordo de Subprojeto seja elaborado com base 

no formulário modelo aprovado pelo Banco e incluído no Manual 

de Operações, no qual o Tomador obterá direitos adequados a fim 

de proteger seus interesses e os interesses do Banco, inclusive o 

direito de: (i) suspender ou extinguir o direito do Implementador 

Elegível de usar os recursos do Subsídio em Regime de Parceria, 

ou de obter um reembolso de todo ou de qualquer parte do 

montante do Subsídio em regime de Parceria então sacado, 

mediante a omissão do Implementador Elegível de cumprir [ ... ] 

[Número da lauda:] -10- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-primeira lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-

segunda lauda.] -------------------------------------------------------------------------

[ ... ] qualquer de suas obrigações previstas no Acordo do 

Subprojeto; e (ii) exigir que cada Implementador Elegível: (A) 

execute seu respectivo Subprojeto com as devidas presteza e 

eficiência e em conformidade com padrões e práticas abonadas, 

de natureza técniCa, econômica, ambiental, educacional e social, 

que sejam satisfatórias ao Banco (conforme seja o caso), 

inclusive em conformidade com as disposições das Diretrizes 

Anticorrupção aplicáveis a consignatários ·de recursos do 

Empréstimo, excetuando-se o Tomador, a ESMF, a RPF e a 

IPPF; (B) forneça prontamente, tão logo se faça necessário, os 

recursos exigidos para a execução do Subprojeto; (C) (1) adquira 
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os bens, obras, serviços estranhos a consultoria e serviços de 

consultores que serão financiados por um Subsídio em Regime de 

Parceria de acordo com as disposições deste Acordo; e (2) faça 

com que tais bens, obras, serviços estranhos a consultoria e 

serviços de consultores sejam submetidos a auditoria por 

auditores independentes, admissíveis pelo Banco, em 

conformidade com termos de referência admissíveis pelo Banco e 

forneça ao Banco o relatório resultante da auditoria em prazo que 

não seja superior a seis meses após o término de cada um dos 

anos fiscais do Tomador; (D) mantenha procedimentos 

adequados que o capacitem a monitorar e avaliar, de acordo com 

indicadores que o Banco julgar aceitáveis, o andamento do 

Subprojeto e a consecução de seus objetivos; (E) (1) mantenha 

um sistema simplificado de gestão financeira e cadastro, segundo 

normas contábeis habitualmente aplicadas, admissíveis pelo 

Banco para iniciativas geradas pela comunidade, ambos de modo 

adequado a refletir as operações, recursos e gastos relativos ao 

Subprojeto; e (2) mediante solicitação do Banco ou do Tomador, 

faça com que ·as demonstrações financeiras resultantes sejam 

submetidas a auditoria por auditores independentes, admissíveis 

pelo Banco, em conformidade com normas de auditoria 

habitualmente aplicadas, admissíveis pelo Banco, e forneça 

imediatamente as demonstrações dessa forma submetidas à 

auditoria, ao Tomador e ao Banco; (F) possibilite à PMU e ao 

Banco inspecionar o respectivo Subprojeto, seu funcionamento e 

quaisquer registros e documentos pertinentes; e (G) elabore e 

forneça ao Tomador e ao Banco toda aquela informação que o 

Tomador e o Banco com justeza solicitarem em relação ao que 

foi dito acima; e ---------------------------------------------------------

(c) exercerá seus direitos e cumprirá suas obrigações previstas nos 

Acordos de Subprojeto de modo a proteger os interesses do 
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Tomador e do Banco, e a cumprir os propósitos do Empréstimo. 

A menos que seja acordado em contrário pelo Banco, o Tomador 

não transferirá, alterará, ab-rogará, renunciará, rescindirá ou 

deixará de exigir o cumprimento de qualquer Acordo de 

Subprojeto ou de qualquer de suas disposições. --------------------

[Número da lauda:] -11- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-segunda lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-terceira 

lauda.] ------------------------------------------------------------------------------------
D. Salvaguardas -------------------------------------------------------------------

1. Estrutura de Gerenciamento Ambiental e Social (ESMF) ------------

. O Tomador: (a) implementará o Projeto de acordo com a ESMF 

(inclusive providências relativas a habitats naturais, florestas, gestão do 

lixo médico e gestão de pragas); (b) adotará os procedimentos 

discriminados na referida ESMF para fins de triagem ambiental, 

avaliação, implementação e monitoramento de Subprojetos, inclusive os 

procedimentos para a elaboração de planos de gestão ambiental, se 

aplicáveis; e (c) implementará e/ou fará com que seja implementado, o 

respectivo plano de gestão ambiental, de acordo com os seus termos e 

do modo que o Banco julgar aceitável. --------------------------------------

2. Estrutura de Planejamento para os Povos Indígenas (IPPF) ---------

0 Tomador: (a) implementará o Projeto de acordo com a IPPF; (b) 

adotará os procedimentos discriminados na referida IPPF para triagem, 

avaliação, implementação, e monitoramento · de Subprojetos; (c) 

implementará e/ou fará com que seja implementado o respectivo plano 

de desenvolvimento dos Povos Indígenas, de acordo com os seus termos 

e do modo que o Banco julgar aceitável. ------------------------------------

3. Estrutura da Política de Reassentamento (RPF) ------------------------

0 Tomador: (a) implementará o Projeto de acordo com a Estrutura da 

Política de Reassentamento; (b) adotará os procedimentos 

discriminados na referida Estrutura de Reassentamento para fins de 
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triagem ambiental, avaliação, implementação e monitoramento de 

Subprojetos e (c) implementará e/ou fará com que seja implementado, o 

respectivo plano de ação de reassentamento ou plano resumido (para os 

casos em que são afetadas até 200 pessoas, ou menos, ou onde elas não 

se encontram fisicamente relocadas ou perderiam 1 0% ou menos de 

seus bens produtivos), conforme seja o caso, tudo de acordo com os 

seus termos e do modo que o Banco julgar aceitável. ---------------------

4. O Tomador, através da SEPLAN, garantirá que os termos de referência 

para quaisquer consultorias relativas à assistência técnica fornecida nos 

termos do Projeto, serão satisfatórios para o Banco e, para tal fim, tais 

termos de referência incorporarão devidamente as exigências das 

Políticas de Salvaguarda do Banco, então vigentes, no que se aplicar ao 

parecer transmitido por meio de tais consultorias e assistência técnica. 

Seção 11. Monitoramento, Relatório e Avaliação do Projeto --------------

A. R ela tó rios do Projeto.-------------------------------------------------------------

0 Tomador fará o monitoramento e avaliará o andamento do Projeto e 

preparará Relatórios de Projeto, em consonância com o disposto na 

Seção 5.08 das Condições Gerais, [ ... ] ---------------------------------------

[Número da lauda:] -12- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-terceira lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-quarta 
lauda.] __ __ .; _________ .:_ ____________________________________________________________________ _ 

[ ... ] tomando por base os indicadores de desempenho admissíveis pelo 

Banco e estabelecidos no Manual de Operações. Cada Relatório de 

Projeto abrangerá o período de um semestre do ano civil, e será 

fornecido ao Banco em prazo que não exceda quarenta e cinco (45) dias 

do término do período abrangido por aquele relatório.---------------------

B. Gestão Financeira, Relatórios Financeiros e Auditorias ------------------

1. O Tomador manterá, ou fará com que seja mantido, um sistema de 

gestão financeira em conformidade com o disposto na Seção 5.09 das 

Condições Gerais. --------------------------------------------------------------
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2. Sem prejuízo das disposições contidas na Parte A desta Seção, o 

Tomador preparará e fornecerá ao Banco, em prazo que não exceda 

quarenta e cinco ( 45) dias do término de cada trimestre do ano civil, 

relatórios financeiros provisórios, não submetidos a auditoria, referentes 

ao Projeto, abrangendo o trimestre, cuja forma e conteúdo sejam 

.satisfatórios ao Banco. ---------------------------------------------------------

3. O Tomador terá suas Demonstrações Financeiras submetidas a 

auditoria, em conformidade com as disposições da Seção 5.09 (b) das 

Condições Gerais. Cada auditoria referente às Demonstrações 

Financeiras abrangerá o período de um ano fiscal do Tomador. As 

Demonstrações Financeiras submetidas a auditoria, correspondentes a 

cada um de tais períodos, serão fornecidas ao Banco em prazo que não 

exceda seis meses do término daquele período. ----------------:------------

Seção 111. Ag uisição -------------------------"'-----------------------------------

A. Geral ---------------------------------------------------------------------------------

1. Bens, Obras e Serviços Estranhos a Consultoria. Todos os bens, 

obras e serviços estranhos a consultoria necessários ao Projeto, cujo 

fmanciamento será feito através de recursos advindos do Empréstimo, 

serão adquiridos em conformidade com os requisitos estabelecidos ou 

referidos na Seção I das Diretrizes de Aquisição e com as disposições 

desta Seção. ----------------------------------------------------------------------

2. Serviços de Consultores. Todos os serviços de consultores necessários 

ao Projeto, cujo financiamento será feito através de recursos advindos 

do Empréstimo, serão adquiridos em conformidade com os requisitos 

estabelecidos ou referidos nas Seções I e IV das Diretrizes Referentes 

aos Consultores, e com as disposições desta Seção. -----------------------

3. Definições. Os termos grafados em letras maiúsculas, usados abaixo 

nesta Seção para descrever métodos específicos de aquisição ou 

métodos de revisão procedida pelo Banco, de determinados contratos, 

referem-se ao método correspondente descrito nas Diretrizes de 

Aquisição ou nas Seções li, III, IV . e V das Diretrizes Referentes aos 
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Consultores, conforme seja o caso. ------------------------------------------

[Número da lauda:] -13- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-quarta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-quinta 

lauda.] ------------------------------------------------------------------------------------
B. Métodos Específicos de Aquisição de Bens, Obras, e Serviços 

Estranhos a Consultoria -----------------------------------------------------

1. Licitação de Concorrência Internacional. Excetuando-se o que 

estiver disposto em contrário no parágrafo 2 abaixo, os bens, obras, e 

Serviços Estranhos a consultoria serão adquiridos mediante contratos 

adjudicados com base em procedimentos de Licitação de Concorrência 

Internacional. --------------------------------------------------------------------
2. Outros Métodos de Aquisição de Bens, Obras e Serviços Estranhos 

a Consultoria. A tabela a seguir especifica os métodos de aquisição, 

exceto Licitação de Concorrência Internacional, que poderão ser usados 

na aquisição de bens, obras, e serviços estranhos a consultoria. O Plano 

de Aquisição especificará as circunstâncias sob as quais tais métodos 

d d _r - - - - --- - - - - -- -- --- --

(a) Licitação de Concorrência Nacional (inclusive o método conhecido ! 

como "pregão eletrônico", conforme previsto na Lei No. 10520 de 17 de 

julho de 2002, do Avalista, nos termos de qualquer sistema de aquisição 

do tipo aquisição eletrônica [ e-procurement] admissível pelo Banco), 
. . 

respeitado o procedimento adicional a seguir, especificamente, que os 

documentos da licitação sejam admissíveis pelo Banco 

(b) Compra por escolha (inclusive o método conhecido como ''pregão 

eletrônico", conforme previsto na Lei No. 10520 de 17 de julho de 2002, 

do A v alista, nos termos de qualquer sistema de aquisição do tipo e-

procurement admissível pelo Banco) 

(c) Contratos de Estrutura 

( d) Contratação Direta 

Endereço/ Address: 
Av. Nascimento de Castro, 2037- Lagoa Nova E-mai l: hertanunes@gmail.com 

Natal - Rio Grande do Norte- Brasil - CEP: 59056-450 

Fone/ Phone: 
. (0**84) 3206-5367 

Celular/Cell phone: (084) 9983-3579 

~ 



TRADUÇÃO OFICIAL- OFFICIAL TRANSLA TION - No. 12.029/2013 - Página/Page 20/34 

(e) Participação Comunitária nos Procedimentos de Aquisição, conforme 

estabelecido no Manual de 0__2_erações 

C. Métodos Específicos de Aquisição de Serviços de Consultores -----------

1. Seleção Baseada na Qualidade e no Custo. Excetuando-se o que 

ficar determinado em contrário no parágrafo 2, abaixo, os serviços 

dos Consultores serão obtidos segundo contratos adjudicados em 

conformidade com a Seleção Baseada na Qualidade e no Custo. ----
2. Outros Métodos de Aquisição de Serviços de Consultores. A 

tabela a seguir especifica os métodos de aquisição, exceto a Seleção 
Baseada na Qualidade e no Custo, que poderão ser usados para os 
serviços de consultores. O Plano de Aquisição especificará as 
circunstâncias sob as quais esses métodos poderão ser usados: ------

[Número da lauda:] -14- [Consta em um carimbo de _forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-quinta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-sexta 

lauda.] ------------------------------------------------------------------------------------· 
Método de Aauisição ----------------------------------------------------· 

(a)_ Seleção Baseada nas Qualificações dos Consultores -------------· 

(b) Seleção Prevista em Orçamento Fixo ------------------------------· 

(c) Seleção pelo Menor Cust9 -------------------------------------------· 
(d) Procedimentos estabelecidos nos Parágrafos 5.1 a 5.5 das 
Diretrizes Referentes aos Consultores para a Seleção de 
Consultores Individuais --------------------------------------------------· 

(e) Seleção de Fonte Singular -------------------------------------------· 

(f) Seleção de Custo Fixo · ------------------------------------------------· 

(g) Procedimentos de Fonte Única para a seleção de Consultores 
Individuais estabelecidos no parágrafo 5.6 das Diretrizes 
Referentes aos Consultores ---------------------------------------:--------

D. Revisão, pelo Banco, de Decisões Relativas a Aquisições ------------------

0 Plano de Aquisição estabelecerá quais os contratos que estarão 

sujeitos a Revisão Prévia pelo Banco. Todos os demais contratos 

estarão sujeitos a Revisão Posterior pelo Banco. ---------------------------
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Seção IV. Desembolso dos Recursos do Empréstimo --------------------------

1\. (;eral ---------------------------------------------------------------------------------
1. · O Tomador poderá desembolsar os recursos do Empréstimo de acordo 

com as disposições do Artigo li das Condições Gerais, esta Seção, e das 

instruções complementares que o Banco vier a especificar através de 

aviso ao Tomador (abrangendo as "Diretrizes do Banco Mundial 

Relativas a Desembolsos dos Projetos", datadas de maio de 2006, 

conforme revisadas esporadicamente pelo Banco e tomadas aplicáveis 

ao presente Acordo, consoante aquelas instruções), para financiar 

Despesas Elegíveis, conforme estabelecido na tabela, no parágrafo 2 

abaixo. -----------------------.,---------.--------------------------------------------

2. A tabela a seguir especifica as categorias de Despesas Elegíveis que 

poderão ser financiadas pelos recursos advindos do Empréstimo 

("Categoria"), a alocação dos valores do Empréstimo para cada 

Categoria, e a porcentagem das despesas que serão financiadas 

referentes a Despesas Elegíveis em cada Categoria. -----------------------

[Número da lauda:] -15- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-sexta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-sétima 

lauda.] ------------------------------~-----------------------------------------------------
Montante do Porcentagem das 

Empréstimo l\locado Despesas que serão 
Categoria (Expresso em Financiadas 

Dólares l\mericanos) (inclusive impostos) 

(1) Bens, obras, Serviços 
Estranhos a Consultoria, e 
serviços de consultores 
necessários para os 
Subprojetos 

(2) Bens, obras, serviços de 
consultores, serviços 

Endereço/ Address: 

91.076.000,00 

268.024.000,00 

Até 100% do montante 
desembolsado nos 

termos de um Subsídio 
em Regime de Parceria 

100% 

Fone/Phone: 
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Categoria 

estranhos a consultoria, 
Custos Operacionais e 
Treinamento 

(3) Taxa Inicial [Front-end
Fee] 

(4) Ágio por Teto da Taxa 
de Juros ou Piso da Taxa 
de Juros2 

MONTANTE TOTAL 

Montante do 
Empréstimo Alocado 

(Expresso em 
Dólares Americanos) 

900.000,00 

-0-

360.000.000,00 

Porcentagem das 
Despesas que serão 

Financiadas 
(inclusive impostos) 

Montante exigível nos 
termos da Seção 2.03 

deste Acordo, conforme 
a Seção 2.07 (b) das 

Condições Gerais 

Montante devido 
conforme a Seção 

2.07(c) deste Acordo 

Para fins desta Seção: ------------------------------------------------------------------

(a) o termo "Custos Operacionais" significa os custos operacionais 

incrementais periódicos (que não teriam ocorrido na ausência do 

Projeto), relativos ao monitoramento e à supervisão da gestão técnico

administrativa, necessários, nos· termos do Projeto, abrangendo, inter 

alia, equipe de apoio administrativo e operacional, material de 

expediente, suprimentos, despesas de viagens (inclusive acomodações, 

despesas de transporte e diárias), serviços de impressão, despesas . de 

comunicação, serviços de utilidade pública, manutenção de 

equipamento para escritório e instalações, despesas de funcionamento e 

manutenção de veículos, despesas relativas à arregimentação, 

atualizações e upgrades do sistema de gestão financeira, e serviços de 

1 
, . 

og1st1ca; e -----------------------------------------------------------------------
(b) o termo "Treinamento" significa gastos (exceto aqueles referentes a 

serviços de consultores) assumidos pelo Tomador em relação à 

2 N.T.: Interest Rate Cap or Interest Rate Collar premi um, no original. 
Endereço/ Address: 
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execução de treinamentos, seminários e workshops, abrangendo as 

despesas razoáveis de viagem ( e.g., acomodações, despesas de 

transporte e diárias) de estagiários e instrutores (se aplicável), 

fornecimento de serviço de alimentação, aluguel de [ ... ] ------------------

[Número da lauda:] -16- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-sétima lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-oitava 

lauda.] ------------------------------------------------------------------------------------
[ ... ] instalações e equipamento para treinamento, taxas de matrícula para 

treinamento, serviços de logística e impressão, bem como material de 

treinamento necessário para o Projeto. ---------------------------------------

B. Condições para Saques; Período de Saques -------------------------

1. Não obstante as disposições constantes na Parte A desta Seção, 

nenhum saque será efetuado para pagamentos feitos antes da data do 

presente Acordo, ressalvando-se o fato de que poderão ser feitos 

saques de até o equivalente a um valor agregado que não exceda a 

$72.000.000,00 para pagamentos efetuados antes dessa data, porém 

em 07 de março de 20 12, ou depois, referentes a Despesas Elegíveis 

das Categorias (1) e (2), porém, em hipótese alguma, em prazo 

superior a um ano antes da data deste Contrato. .-----------------------

2. A Data de Encerramento é 31 de maio de 201 9. O Banco somente 

concederá uma prorrogação da Data de Encerramento depois que o 

Ministério das Finanças do Avalista tiver informado ao Banco que 

está de acordo com tal prorrogação. -------------------------------------

[Número da lauda:] -17- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-oitava lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da décima-nona 

lauda.] ----------------~------------------------------------------------------------------

Cit()~()(;ltJ\~1\ 3 -------------------------------------------------------------------
Cronograma de 1\mortização -------------------------------------------------------
1. A tabela a seguir estabelece as Datas de Pagamento do Principal do 

Endereço/ Address: 
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Empréstimo e a porcentagem do valor total do principal do 

Empréstimo exigível em cada Data de Pagamento do Principal 

("Quota de Parcela"). Se os recursos do Empréstimo tiverem sido 

integralmente sacados por ocasião da primeira Data de Pagamento 

do Principal, o valor do principal do Empréstimo a ser restituído 

pelo Tomador em cada Data de Pagamento do Principal será 

determinado pelo Banco multiplicando-se: (a) o Saldo Sacado do 

Empréstimo por ocasião da primeira Data de Pagamento do 

Principal; pela (b) Quota de Parcela referente a cada Data de 

Pagamento do Principal, cujo valor a ser restituído sofrerá ajuste, 

conforme necessário, a fim de' que sejam deduzidos quaisquer 

valores referidos no parágrafo 4 do presente Cronograma, aos quais 

lica uma Conversão Monet' · 
Quota de Parcela 

Data de Pagamento do Principal (Ex_uressa em 
Porcenta 

A cada dia 15 de junho e 15 de dezembro 
A partir de 15 de dezembro de 20 18 2% 
até 15 de dezembro de 2043 

2. Se os recursos do Empréstimo não tiverem sido integralmente 

sacados por ocasião da primeira Data de Pagamento do Principal, o 

valor do principal do Empréstimo a ser restituído pelo Tomador em 

cada Data de Pagamento do Principal será determinado da forma a 

segu1r: ------------------------------------------------------------------------
(a) Até onde os recursos do Empréstimo tiverem sido sacados 

por ocasião da primeira Data de Pagamento do Principal, o 

Tomador restituirá o Saldo Sacado do Empréstimo até 

aquela data, em conformidade com o parágrafo 1 do presente 

Cronograma. -------------------------------------------------------

(b) Qualquer valor sacado depois da primeira Data de 

Pagamento do Principal será restituído em cada Data de 

Pagamento do Principal que ocorrer depois da data daquele 
Endereço/ Address: 
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saque, em valores determinados pelo Banco, multiplicando

se o valor de cada um desses saques por uma fração, cujo 

numerador será a Quota de Parcela original especificada na 

tabela, no parágrafo 1 deste Cronograma, referente àquela 

Data de Pagamento do Principal ("Quota de Parcela 

Original"), e cujo denominador será a soma de todas as 

Quotas de Parcelas Originais remanescentes, referentes às 

Datas de Pagamento do Principal que ocorrerem naquela 

data ou depois da mesma, cujos montantes a restituir 

sofrerão ajuste, se necessário, a fim de que sejam deduzidos 

quaisquer valores referidos no parágrafo 4 do presente 

Cronograma, aos quais se aplica uma Conversão Monetária. 

[Número da lauda:] -18- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

décima-nona lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da vigésima lauda.] -

3. (a) Os valores do Empréstimo sacados dentro do prazo de dois 

meses do ano civil anteriores a qualquer Data de Pagamento 

do Principal, exclusivamente para fins de cálculo dos valores 

do principal exigíveis em qualquer das Datas de Pagamento 

do Principal, serão tratados como sacados e pendentes na 

segunda Data de Pagamento do Principal seguinte à data do 

saque e terão seu reembolso exigível em cada Data de 

Pagamento do Principal, com início na segunda Data de 

Pagamento do Principal ·que se seguir à data do saque. ------

(b) Não obstante o disposto no subparágrafo (a) deste parágrafo, 

se o Banco, a qualquer tempo, adotar um sistema de 

faturamento com data de vencimento, consoante o qual as 

faturas são emitidas na data ou depois da respectiva Data de 

Pagamento do Principal, as disposições daquele 

subparágrafo não mais se aplicarão a quaisquer saques 

efetuados depois da adoção daquele sistema de faturamento. 

Endereço/ Address: 
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4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2 do presente 

Cronograma, quando ocorrer uma Conversão Monetária, do total ou 

de qualquer parte do Saldo Sacado do Empréstimo para uma Moeda 

Aprovada, o montante assim convertido na Moeda Aprovada que 

deverá ser restituído em qualquer Data de Pagamento do Principal 

que ocorrer durai:lte o Período de Conversão, será determinado pelo 

Banco, multiplicando-se esse valor, em sua moeda de denominação 

imediatamente anterior à Conversão, por um dos seguintes: ou (i) 

pela taxa cambial que reflete os montantes do principal na Moeda 

Aprovada exigível do Banco consoante a Transação com Cobertura 

de Risco Cambial [Currency Hedge · Transaction] relativa à 

Conversão; ou (ii) se o Banco assim o determinar, em conformidade 

com as Diretrizes de Conversão, pelo componente da taxa cambial 

do Índice de Cobertura [Screen Rate ]. -----------------------------------

5. Se o Saldo Sacado do Empréstimo for fixado em mais de uma 

Moeda de Empréstimo, aplicar-se-ão, separadamente, as disposições 

deste Cronograma· ao montante denominado em cada Moeda de 

Empréstimo, de modo a gerar um cronograma de amortização 

separado para cada um desses montantes. ------------------------------

[Número da lauda:] -19- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

vigésima lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da vigésima-primeira 

lauda.] -----------------------------------------------------------------------------------

i\J>Ít~I>I<:~ ---------------~------------------------------------------------------------
Seção I. I>efinições --------------------------------------------------------------------

1. "Diretrizes Anticorrupção" significa as "Diretrizes sobre Prevenção e 

Combate à Fraude e à Corrupção em Projetos Financiados através de 

Empréstimos do BIRD e de Créditos e Empréstimos da AID", datadas 

de 15 de outubro de 2006 e revisadas em janeiro de 2011. ---------------

2. "APL" significa Arranjos Produtivos Locais, cadeias de valor produtivo 

local estabelecidas no território do Tomador. -------------------------------
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3. "Políticas de Salvaguarda do Banco" significa as políticas e 

procedimentos operacionais do Banco estabelecidas no Manual de 

Operações do Banco nos termos das OP/BPs 4.01, 4.04, 4.09, 4.10, 

4.11, 4.12, 4.36, 4.37, 7.50 e 7.60, conforme o manual referido que se 

encontra publicado em www. W orldBank.org/ opmanual. -----------------

4. "Plano de Negócios" significa uma relação comercial de longo prazo, 

espontânea, entre qualquer PO e a SAPE, objetivando atender a 

demandas de mercado, e baseada em pactos para a realização de 

investimentos produtivos conjuntos orientados ao mercado, cujos 

planos atendem aos critérios estabelecidos no Manual de Operações. --

5. "Categoria" significa a categoria estipulada na tabela da Seção IV do 

Cronograma 2 do presente Acordo. --------------------,----------------------

6. "CIOSP" significa Centro Integrado de Operações de Segurança 

Pública, o Centro Integrado de Operações de Segurança Pública do 

Tomador. -------------------------------------------------------------------------

7. "Diretrizes Referentes aos Consultorés" significa "Diretrizes: Seleção e 

Contratação de Consultores nos termos dos Empréstimos do BIRD e 

Créditos e Subvenções da IDA por Tomadores do Banco Mundial" 

datadas de janeiro de 20 11 . ---------------------'-------------------------------

8. "DER" significa o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 

do Rio Grande do Norte, o Departamento de Estradas do Tomador. ----

9. "Implementadores · Elegíveis" significa: (i) para os Subprojetos 

Produtivos: POs; (ii) para os Subprojetos Sociais e Ambientais: POs, 

SOs e/ou NSOs; (iii) para os Subprojetos de Infraestrutura 

Socioeconômica: SOs e NSOs; e (iv) para os Subprojetos de Escolas: 

as Associações Escolares. -----------------------------------------------------

10. "Estrutura de Gerenciamento Ambiental e Social ou ESMF" significa a 

estrutura do Tomador datada de 08 de fevereiro · de 2013, satisfatória ao 

Banco, conforme publicada e disponibilizada ao público na página da 

internet www.seplan.m.gov.br em 21 de fevereiro de 2013, que contém 

as medidas de proteção ambiental referentes ao Projeto, abrangendo: (i) 
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medidas quanto ·a achados acidentais de propriedade cultural; (ii) 

proteção de habitats naturais, gerenciamento de pragas e gerenciamento 

de resíduos médicos; [ ... ] --------------------------------------------------------

[Número da lauda:] -20- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

vigésima-primeira lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da vigésima-

segunda lauda.] -------------------------------------------------------------------------

[ ... ] (iii) diretrizes para a identificação de condições ambientais existentes 

e potenciais impact?s ambientais, diretos e indiretos, resultantes da 

realização do Projeto (inclusive dos Subprojetos); (iv) diretrizes para a 

realização de avaliações ambientais e a elaboração de planos de gestão 

ambiental, quando cabível. (v) a recomendação de medidas para atenuar 

cada impacto negativo identificado; e (vi) medidas para aperfeiçoar 

cada impacto positivo identificado, cOnforme a estrutura referida venha 

a ser alterada, esporadicamente, com a aprovação prévia do Banco. ----

11. "Condições Gerais" significa as "Condições Gerais para Concessão de 

Empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento", datadas de 12 de março de2012. ---------------------

12. "TIC" significa Tecnologia de Informação e Comunicação. -------------

13. "ICT INFOVIAS" significa os sistemas e redes de conectividade da 

tecnologia de informação e comunicação do Tomador. -------------------

14. "Povos indígenas" significa os povos indígenas reconhecidos como tal 

pela Fundação ·Nacional do Índio do Avalista, a Fundação Nacional do 

Índio, estabelecida e funcionando de ·acordo com· a s disposições do 

Decreto Número 4645 do Tomador, dàtado de 25 de março de 2003, 

habilitados a receber os benefícios da proteção constitucional e outros 

benefícios legais na qUalidade de povos indígenas. ------------------------

15. "Estrutura de Planejamento dos Povos Indígenas" ou IPPF" significa a 

estrutura do Tomador datada: de 08 de fevereiro de 2013, satisfatória ao 

Banco, publicada e disponibilizada ao público na página da internet 

www.seplan.rn.gov.br em 14 de fevereiro de 2013, satisfatória ao 
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Banco, discriminando as medidas para atenuar algum impacto adverso 

sobre os povos indígenas decorrente de qualquer atividade realizada nos 

termos do Projeto (inclusive Subprojetos) e para garantir-lhes que 

usufruam do Projeto, abrangendo procedimentos para a preparação e 

implementação dos planos pertinentes de desenvolvimento dos Povos 

indígenas, conforme tal estrutura venha a ser alterada; esporadicamente, 
com a aprovação prévia do Banco. _______________________________ _; __________ _ 

16. "Subsídios em Regime de Parceria" significa um subsídio feito a partir 

dos . recursos do Empréstimo concedido pelo Tomador a um 

Implementador Elegível para o ·financiamento parcial de um Subprojeto 

Elegível, sujeito aos termos e condições estabelecidas no Manual de 
Operações e no respectivo Acordo de Subprojeto. ________________ :_ _______ _ 

1 7. . "Serviços Estranhos a Consultoria" significa o custo de serviços que 

não são de natureza intelectual e que podem ser adquiridos com base no 

desempenho de resultados ·fisicos mensuráveis, inclusive campanhas de 

comunicação :de mão-de-obra rião especializada; produção de vídeos, e 
. 1 - d . msta açao e eqmpamento. · _________________________ .;. _________________________ _ 

18. "NSO" significa uma rede de organizações sociais, ou um grupo de SOs 

organizados como uma associação juridicamente constituída a qual, 
após atender aos critérios estabelecidos no [ ... ] __ _: _________________________ _ 

[Número da lauda:] -21 - [Consta em um carimb0 de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

vigésima-segunda lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da vigésima-

terceira lauda.] ----------------:----------------------------------------------------------

[ ... ] Manual de Operações, habilita-se para receber um Subsídio em 

Regime de Parceria a fim de realizar Subprojetos de Infraestrutura 

Socioeconômica ou Subprojetos Sociais e Ambientais. ------------------ . 

19. "Manual de Operações" significa o manual do Tomador datado de 1 O de 

maio de 2013, para fms de funcionamento do Projeto, referido na· Seção 
LA.4 do Cronograma 2 do presente Acordo. _.:. _____________________________ _ 
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20. "PMU" significa Unidade de Gerenciamento do Projeto, a unidade 

técnica do Tomador dentro da SEPLAN, criada pelo Decreto No. 

22.539 de 30 de dezembro de 2011, e referida na Seção I.A.2(a) do 

Cronograma 2 do presente Acordo. ------------------------------------------

21. "PNAE" significa Programa Nacional de Alimentação Escolar, o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar do Avalista criado em 

conformidade com a Lei No. 11 .947, datada de 16 de junho de 2009, do 

Avalista. --------------------------------------------------------------------------
22. "PO" significa uma organização que tem por base o produtor rural, 

investida de personalidade jurídica e/ou um grupo de cidadãos rurais 

organizados como uma associação privada legalmente constituída, cuja 

totalidade, atendidos os critérios estabelecidos no Manual de Operações, 

habilita-se a receber um Subsídio em Regime de Parceria em nome de 

seus associados, para fins de execução de um Subprojeto Produtivo ou 

de um Subprojeto Socioambiental. -----------------------------------------

23. "Plano de Aquisição" significa as "Diretrizes: Aquisição de Bens, Obras 

e Serviços Estranhos a Consultoria nos termos dos Empréstimos do 

BIRD e dos Créditos e Subvenções da IDA por Tomadores do Banco 

Mundial" datadas de janeiro de 2011. ---------------------------------------

24. "Plano de Aquisição" significa o plano de aquisição do Tomador 

referente ao Projeto, datado de 1 O de maio de 2013 e referido no 

parágrafo 1.1 8 das Diretrizes de Aquisição e no parágrafo 1.25 das 

Diretrizes Referentes aos Consultores, conforme venha a ser atualizado, 

esporadicamente, em conformidade com as disposições daqueles 

parágrafos. -----------------------------------------------------------------------
25. "Subprojeto Produtivo" significa qualquer investimento produtivo, 

elegível e orientado ao Mercado, identificado e priorizado no Plano de 

Negócios, conforme aprovado pelo Tomador consoante as disposições 

pertinentes ao Manual de Operações, e a ser parcialmente financiado 

com um Subsídio em Regime de Parceria nos termos do respectivo 
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Acordo de Subprojeto, para as atividades estabelecidas na Parte 1(b) do 

Projeto e a ser realizado por uma PO. ----------------------------------------

26. "Comissão de Gestão do Projeto" significa a comissão referida na Seção 

I.A.l do Cronograma 2 deste Acordo. ---------------------------------------

27. "Estrutura da Política de Reassentamento ou RPF" significa o 

documento preparado pelo Tomador e datado de 08 de fevereiro de 

2013, publicado e disponibilizado ao público na página da internet 

www.seplan.m.gov.br em 14 de fevereiro de 2013, delineando os[ ... ] 

[Número da lauda:] -22- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGNICOFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

vigésima-terceira lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da vigésima-

quarta lauda.] ---------------------------------------------------------------------:-------

[ ... ] procedimentos gerais de implementação do Projeto, medidas de 

atenuação e procedimentos de acompanhamento para reassentamento 

involuntário nos termos do Projeto, inclusive os procedimentos para a 

elaboração e implementação de planos de reassentamento, conforme 

venha a referida estrutura a ser alterada, esporadicamente, com a 
- ' . d B aprovaçao previa o anco. --------------------,..------------------------------

28. "SAPE" significa Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e 

da Pesca, a Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca 

do Tomador, e qualquer substituta da mesma. ------------------------------

29. "Associações de Escolas" significa Caixa Escolar, organizações sem 

fins lucrativos, estabelecidas em âmbito estadual e municipal, para fins 

de administração das finanças das escolas, inclusive a aquisição e 

contratação de serviços previamente incluídos em cada um dos planos 

anuais da escola, para a melhoria e manutenção de suas instalações. ---

30. "Plano de Desenvolvimento Escolar" significa o plano de ação que 

estabelece programas e serviços prioritários que serão implementados 
" b. d 1 " . no am 1to a esco a. ----------------------------------------------------------

31. "Subprojeto Escolar" significa qualquer investimento elegível destinado 

a aumentar a eficiência e o comprometimento escolar, identificado e 
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priorizado em um Plano de Desenvolvimento Escolar, conforme 

aprovado pelo Tomador de acordo com as disposições pertinentes do 

Manual de Operações e a ser financiado pelo respectivo Acordo de 

Subprojeto para as atividades estabelecidas na Parte 2(b )(ii)(B) do 

Projeto e a ser executado por uma Associação Escolar. -------------------

32. "SEARH" significa Secretaria de Estado da Administração e dos 

Recursos Humanos, a Secretaria de Estado da Administração e dos 

Recursos Humanos do Tomador, e qualquer substituta da mesma. ------

33. "SEDEC" significa Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do 

Tomador, e qualquer substituta da mesma. -----------~----------------------

34. "SEEC" significa Secretaria de Estado da Educação e da Cultura, a 

Secretaria da Educação do Tomador, e qualquer substituta da mesma. -

35. "SEPLAN" significa Secretaria de Estado do Planejamento e das 

Finanças, a Secretaria do Planejamento ·· do Tomador, e qualquer 

substituta da mesma. -----------------------------------------------------------

36. "SESAP" significa Secretaria de Estado da Saúde Pública, a Secretaria 

de Estado da Saúde do Tomador, e qualquer substituta da mesma. ------

37. "SESED" significa Secretaria de Estado da Segurança Pública e da 

Defesa Social, a Secretaria da Segurança e da Defesa Social do 

Tomador, e qualquer substituta da mesma. ---------------------------------

[Número da lauda:] -23- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COF] I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

vigésima-quarta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da vigésima-

quinta lauda.] ----------------------------------------------------------------------------

38. "SETHAS" significa Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e 

da Assistência Social, a Secretaria do Trabalho, da Habitação e da 

Assistência Social do Tomador, e qualquer substituta da mesma. -------

39. "SETUR" significa Secretaria do Estado do Turismo, a Secretaria do 

Turismo do Tomador, e qualquer substituta da mesma. ------------------

Endereço/ Address: 
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Natal- Rio Grande do Norte - Brasil - CEP: 59056-450 

Fone/ Phone: 
(0**84) 3206-5367 

Celular/Cell phone: (084) 9983-3579 

~ 



TRADUÇÃO OFICIAL- OFFICIAL TRANSLATION- No. 12.029/2013- Página/Page 33/34 

40. "SO" significa uma organização social formada por membros de uma 

comunidade que representa comunidades vulneráveis e pobres (isto é, 

domicílios cujos chefes são mulheres, comunidades indígenas e 

quilombolas), devidamente estabelecida no território do Tomador, de 

conformidade com as leis do Avalista, a qual, atendidos os critérios 

estabelecidos no Manual de Operações, habilita-se a receber um 

Subsídio em Regime de Parceria a fim de realizar um Subprojeto 

Produtivo, um Subprojeto de Infraestrutura Socioeconômica e/ou um 

Subprojeto Socioambiental. ---------------------------------------------------

41. "Subprojeto Socioambiental" significa qualquer investimento produtivo 

elegível voltado ao aperfeiçoamento da resiliência climática e à 

sustentabilidade ambiental de atividades .produtivas, apoiando a 

recuperação de áreas degradadas do meio ambiente, inclusive a 

reutilização da água cinza e a capacitação de sistemas locais de 

reciclagem, e/ou ao aperfeiçoamento da segurança dos alimentos, 

conforme aprovado pelo Tomador segundo as disposições pertinentes 

do Manual de Operações e a ser parcialmente financiado com um 

Subsídio em · Regime de Parceria nos termos do respectivo Acordo de 

Subprojeto para as atividades estabelecidas na Parte 1 (b )(iii) do Projeto 

e a ser executado por uma PO, SOou NSO. --------------------------------

42. "Subprojeto de Infraestrutura Socioeconômica" significa qualquer 

investimento produtivo elegível em melhorias da infraestrutura 

socioeconômica básica, abrangendo água e saneamento, estradas de 

acesso local e energia, identificado e priorizado na Estratégia para a 

Eliminação da Pobreza Extrema, do Tomador, conforme aprovado pelo 

Tomador de acordo com as respectivas disposições do Manual de 

Operações e a ser parcialmente financiado com um Subsídio em Regime 

de Parceria nos termos do respectivo Acordo de Subprojeto para as 

atividades estabelecidas na Parte l(b) do Projeto e a ser executado por 

uma SO ou NSO. ---------------------------------------------------------------

Endereço/ Address: 
Av. Nascimento de Castro, 2037- Lagoa Nova E-mail: hertanunes@gmail.com 

Natal - Rio Grande do Norte- Brasil - CEP: 59056-450 

Fone/Phone: 
(0**84) 3206-5367 

Celular/Cell phone: (084) 9983-3579 



TRADUÇÃO OFICIAL- OFFICIAL TRANSLATION - No. 12.029/2013 - Página/Page 34/34 

43. "Estratégia para a Eliminação da Pobreza Extrema" significa Plano Rio 

Grande do Norte Sem Miséria/Programa Rio Grande do Norte Mais 

Justo, a Estratégia de Redução da Pobreza e Inclusão Social do 

Tomador para 2012-2015, lançada em 05 de março de 2012. ------------

44. "Subprojeto" significa qualquer Subprojeto Produtivo, Subprojeto de 

Infraestrutura Socioeconômica, Subptojeto Socioambiental e/ou 

Subprojeto Escolar. -----------:-------------------------------------------------

[Número da lauda:] -24- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior direita: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 

vigésima-quinta lauda.] I [A seguir, a tradução do conteúdo da vigésima-sexta 

lauda.] ------------------------------------------------------------------------------------
45. "Acordo de Subprojeto" significa cada acordo a ser celebrado entre o 

Tomador e um . Implementador Elegível, conforme especificado na 

Seção C do Cronograma 2 deste Acordo. -----------------------------------

46. "Estratégia de Desenvolvimento Regiona1 Sustentável" significa a 

iniciativa de gestão integrada do Tomador voltada à priorização e ao 

acompanhamento de projetos e atividades estratégicas para o 

desenvolvimento socioeconômico, levando-se em consideração os 

desafios e o potencial da região como uma área atrativa ou restritiva, 

investimentos de infraestrutura pública e prestação de serviços, assim 

como a promoção de orientação para investimentos privados, propondo 

soluções para prevenir ou atenuar os impactos socioambientais. --------

47. "UES" ·significa qualquer uma das unidades mencionadas na Seção 

I.A.2( c) do Cronograma 2 deste Acordo. -"'"---------------------------------

[Número da lauda:] -25- [Consta em um carimbo de forma circular e em tinta 

preta, na margem inferior esquerda: PGN/COFJ I [Rubrica ilegível.] [Fim da 
. , . . 1 d ] vtgestma-qutnta au a. ---------------·-------------------------------------------------
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LOAN NUMBER 8276 - BR 

Loan Agreement 

(Rio Grande do Norte Regional Development and Governance Project - Projeto 
Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Norte - RN Sustentável) 
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AND DEVELOPMENT 

and 
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LOAN AGREEMENT 

Agreement dated Odob.eJt 1 , 2013, between the INTERNATIONAL 
BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT ("Bank"), and the STATE 
OF RIO GRANDE DO NORTE ("Borrower"). The Bank and the Borrower hereby agree 
as follows: 

ARTICLE I - GENERAL CONDITIONS; DEFINITIONS 

1.01. The General Conditions (as defi.ned in the Appendix to this Agreement) 
constitute an integral part o f this Agreement. 

1.02. Unless the context requires otherwise, the capitalized terms used in this 
Agreement have the meanings ascribed to them in the General Conditions or in 
the Appendix to this Agreement. 

ARTICLE ll- LOAN 

2.01. The Bank agrees to lend to the Borrower, on the terms and conditions set forth or 
referred to in this Agreement, the amount of three hundred and sixty million 
Dollars ($360,000,000), as such amount may be converted from time to time 
through a Currency Conversion in accordance wíth the provisions o f Section 2.07 
of this Agreement ("Loan"), to assist in fmancing the project described in 
Schedule 1 to this Agreement ("Project"). 

2.02. The Borrower may withdraw the proceeds of the Loan in accordance with 
Section IV of Schedule 2 to this Agreement. The Borrower's Representative for 
purposes of taking any action required or permitted to be taken pursuant to this 
Section is the Borrower's Secretary ofPlanning and Finànce. 

2.03. The Front-end Fee payable by the Borrower shall be equal to one quarter of one 
percent (0.25%) ofthe Loan amount. 

2.04. The interest payable by the Borrower for each Interest Period shall be at a rate 
eqUa.l to the Reference Rate for the Loan Currency plus the Fixed Spread; 
provided, that upon a Conversion of all or any portion o f the principal amount o f 
the Loan, the interest payable by the Borrower during the Conversion Period on 
such amount shall be determined in accordance with the relevant provisions of 
Article IV of the General Conditions. Notwithstanding the foregoing, if any 
amount o f the Withdrawn Loan Balance remains unpaid when due and such non
payment continues for a period of thirty days, then the interest payable by the 
Borrower shall instead be calculated as provided in Section 3.02 (e) of the 
General Conditions. 

2.05. The Payment Dates are June 15 and December 15 in each year. 
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2.06. The principal amount of the Loan shall be repaid in accordance with the 
amortization schedule set forth in Schedule 3 to this Agreement. 

2.07. (a) The Borrower may at any time, in each case with prior non-objection of 
the Guarantor, through the Secretariat of the National Treasury of the 
Guarantor's Ministry of Finance, request any of the following 
Conversions of the terms of the Loan in arder to facilitate prudent debt 
management: (i) a change of the Loan Currency of all or any portion of 
the principal amount of the Loan, withdrawn or unwithdrawn, to an 
Approved Currency; (ii) a change o f the interest rate basis applicable to: 
(A) all or any portion o f the principal amount o f the Loan withdrawn and 
outstanding from a Variable Rate to a Fixed Rate, or vice versa; or (B) 
all or any portion of the principal amount of the Loan withdrawn and 
outstanding from a V ariable Rate based on a Reference Rate and the 
Variable Spread to a Variable Rate based on a Fixed Reference Rate and 
the V ariable Spread, o r vice versa; o r (C) all o f the principal amount o f 
the Loan withdrawn and outstanding from a V ariable Rate based on a 
Variable Spread to a Variable Rate based on a Fixed Spread; and (iii) the 
setting o f limits on the Variable Rate or the Reference Rate applicable to 
all or any portion of the principal amount of the Loan withdrawn and 
outstanding by the establishment o f an Interest Rate Cap or Interest Rate 
Collar on the Variable Rate or the Reference Rate. 

(b) Any conversion requested pursuant to paragraph (a) of this Section that 
is accepted by the Bank shall be considered a "Conversion", as defmed 
in the General Conditions, and shall be effected in accordance with the 
provisions o f Article IV o f the General Conditions and o f the Conversion 
Guidelines. 

(c) Promptly following the Execution Date for an Interest Rate Cap or 
Interest Rate Collar for which the Borrower has requested that the 
premium be paid out of the proceeds of the Loan, the Bank shall, on 
behalf of the Borrower, withdraw from the Loan Account and pay to 
itself the amounts required to pay any premium payable in accordance 
with Section 4.05 (c) of the General Conditions up to the amount 
allocated from time to time for the purpose in the table in Section IV of 
Schedule 2 to this Agreement. 

ARTICLE ID - PROJECT 

3.01 . The Borrower declares its commitment to the objective of the Project. To this 
end, the Borrower shall carry out the Project, through SEPLAN and its PMU, 
with the assistance of: 
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(a) SAPE, SETHAS, SEDEC, SETUR and DER with respect to Part 1 ofthe 
Project; 

(b) SESAP with respect to Part 2(a) ofthe Project; 

(c) SEEC with respect to Part 2(b) ofthe Project; 

(d) SESED with respect to Part 2(c) ofthe Project; and 

(e) SEARR with respect to Part 3(c) ofthe Project. 

all in accordance with the provisions of Article V o f the General Conditions. 

3.02. Without limitation upon the provisions of Section 3.01 of this Agreement, and 
except as the Borrower and the Bank shall otherwise agree, the Borrower shall 
ensure that the Project is carried out in accordance with the provisions of 
Schedule 2 to this Agreement~ 

ARTICLE IV- EFFECTIVENESS; TERMINATION 

4.01. The Additional Legal Matter consists ofthe following, namely that the Loan has 
been duly registered with the Guarantor's Central Bank. 

4.02. Without prejudice to the provisions of the General Conditions, the Effectiveness 
Deadline is the date ninety (90) days after the date o f this Agreement, but in no 
case later than the eighteen (18) months after the Bank's approval of the Loan 
which expire on December 25, 2014. 

ARTICLE V- REPRESENTA TIVE; ADDRESSES 

5.01. Except as provided in Section 2.02 of this Agreement, the Borrower's 
Representative is its Govemor. 

5.02. The Borrower's Address is: 

Secretariat ofPlanning and Finance - Secretaria de Estado do 
Planejamento e das Finanças 
Centro Administrativo do Estado 
BR 101- km O- Lagoa Nova 
59090-964 - Natal - RN 
Brazil 

Facsimile: (55-84) 3232-1911 

- 3 -
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With copy to: 

SEAIN - Secretaria de Assuntos Internacionais do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "K" - 5° andar 
70040-906 Brasília, DF 
Brazil 

Facsimile: (55-61) 2020-5006 

5.03. The Bank's Address is: 

Intemational Bank for Reconstruction and Development 
1818 H Street, N.W. 
Washington, D.C. 20433 
United States of America 

Cable address: 

INTBAFRAD 
Washington, D.C. 

Telex: 

248423(MCI) or 
64145(MCI) 

Facsimile: 

1-202-477-6391 

AGREED at f3w0,1~. recJ~;wJiJ./e Repda!..tc o( l3í~Lf, as of the day 
and year frrst above writteri:' 

-------~---~------·--· -·· 

INTERNATIONAL BANK FOR 
RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT 

By ~ae4t f tlfitu 
Authorized Representative 

STATE OF RIO GRANDE DO NORTE 

By ~/MK é?ed -R'!:f 
"""/Authonz 
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SCHEDULE 1 

Project Description 

The objective of the Project is to support the Borrower's efforts to: (i) increase food 
security and access to productive infrastructure and markets for family agriculture; 
(ii) improve the quality of, and access to, health, education and public security services; 
and (iii) improve systems for public expenditures, human resources and physical asset 
management in the context o f a results-based management approach. 

The Project consists ofthe following parts: 

Part 1: Sustainable Regional Development 

(a) Strengthening of the Borrower's capacity to implement its Sustainable 
Regional. Development Strategy through: (i) the provision of support to 
SAPE, SETHAS, SETUR, SEDEC and DER for the carrying out of 
strategic studies and diagnostics to identify environmental and socio
economic viability of potential Subproject investments; (ii) the provision 
of support to SAPE and SETHAS for the preparation, implementation 
and supervision of Business Plans; and (iii) based on the results of the 
diagnostics and feasibility studies carried out under (i) above, the 
provision of support to SAPE, SETHAS, SETUR, SEDEC and DER for 
strategic investments in the expansion, improvement and integration of 
regional productive infrastructures, including, inter alia: APL 
innovation, technology and trade centers, aquaculture stations, phyto
sanitary inspection units, physical facilities and equipment for production 
of seedlings and breeding animais, road upgrading and rehabilitation, and 
tourism infrastructure. 

(b) Provision o f support to POs, SOs and NSOs for the carrying out o f: 
(i) Productive Subprojects; (ii) Socio-Economic Infrastructures 
Subprojects; and (iii) Social and Environmental Subprojects. 

Part 2: Improving Public Services 

(a) Provision of support to SESAP in the implementation of strategic 
priorities in the health sector, including: 

(i) the reduction of maternal and infant mortality rates, through: 
(A) the refurbishing and provision of the necessary equipment 
for selected maternity hospitais; (B) the preparation and 
implementation of a continuous training program for primary 
care professionals ( doctors and nurses) in prenatal care with 
emphasis on risk classification, primary health care access and 
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postpartum/newbom care; (C) the construction of an infant and 
maternal hospital in Mossoró; (D) the establishment of a system 
of human milk banks; and (E) the implementation of a risk 
classification system to monitor high risk infants from birth to 12 
months o f age. 

(ii) The increased availability of early detection and quality 
treatment for breast and cervical cancer patients, through: (A) the 
refurbishing and provision of the necessary equipment for the 
referral center for diagnosis on cancer diseases; (B) the 
preparation and implementation of continuous educational 
programs for health professionals and managers; (C) the 
development of telemedicine programs for disease diagnosis; 
(D) the construction of new and renovation of existing, 
laboratories for cancer testing and diagnosis, as well as the 
provision of the necessary equipment; and (E) the preparation 
and implementation of continuous professional training 
programs focused on cancer diseases. 

(iii) The establishment of a regionalized emergency health service 
network in the Borrower's territory, through: (A) the 
improvement of selected emergency medicai facilities and 
services; and (B) the implementation of evidence-based clinicai 
protocols and pathways for emergency health services. 

(b) Promotion o f basic education quality improvement and regional 
development for the education sector in the Borrower's territory, 
through: 

(i) The provision of support to SEEC for: (A) the development of 
instruments and action plans to support regional development 
activities, including, inter alia, the construction, refurbishing and 
equipment of selected rural and urban schools, the provision of 
literacy and technical-vocational training programs for youth and 
adults and the provision of training and didactic materiais for 
accessing the PNAE; and (B) the development of new curricula 
and programs for each levei of education in the Borrower's 
public schools; (C) the development of new pedagogical 
materiais and training programs for teachers to support the 
implementation of the new curricula referred in (B) above; (D) 
the establishment o f a basic education observatory (Observatório 
da Vida do Estudante da Educação Básica) to monitor school 
quality, together with an education evaluation system to asses 
students and school' s performance; (E) the preparation and 
implementation of a manual of minimum operational standards 
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for all the Borrower' s public schools; and (F) the preparation and 
irnplementation of training and monitoring systems to support 
improvements in the educational system; and 

(ü) The provision of support to School Associations for: (A) the 
design and irnplementation of Schools Development Plans; and 
(B) the irnplementation of School Subprojects. 

(c) Provision o f support to SESED for the integration o f its management 
processes, the enhancing of its capacity to provide citizen security and 
programs focused on violence prevention and education, as well as the 
strengthening o f public security information systems, through, inter alia: 
(i) the investment in technology to strengthen SESED's public security 
management capacity; (ü) the investment in technologies to improve 
CIOSP's capacity; and (iii) investment in educational materiais, 
equipment and technical assistance on strategic communications to 
support specific ongoing drug and violence prevention efforts, and the 
coordination mechanism that support victims o f violence against women, 
the elderly and minorities. 

Part 3: Public Sector Management 

(a) Provision of support to SEPLAN for, inter alia: (i) the preparation and 
irnplementation of a result-oriented management proposal, comprising 
staff training; (ii) the design and implementation of a web-based 
dashboard hall and a bureau of projects to monitor the management of 
the Borrower's strategic programs and projects; (üi) the development of 
the Project management, monitoring and evaluation system and related 
mechanisms; (iv) the development and implementation of ICT 
technology; and (v) the development of a monitoring and information 
system and mechanisms for the Borrower's social protection programs. 

(b) Provision o f support to SEPLAN for, inter alia: (i) the identification and 
revisioh of procedures for SEEC, SESAP and SESED; (ii) the carrying 
out of a diagnosis of the Borrower's secretariats and public agencies to 
identify possible dysfunctional activities and proposing corrective 
measures; and (iii) the preparation of a non-Project package of sectoral 
investments aimed at improving key infrastructure and management 
systems and mechanisms. 

(c) Provision of support to SEARH for the strengthening of the Borrower's 
workforce by focusing on attracting and retaining professional personnel, 
through: (i) the implementation of management and payroll auditing 
modules, including the planning o f human resources and the design o f a 
result-oriented management model; (ii) implementation of an integrated 
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assets management system; (iii) modernization o f the Borrower' s 
archives; (iv) improvement ofthe Borrower's ICT INFOVIAS to address 
deficiencies in territorial connectivity; and (v) the provision of training 
for public servants, consultants and project managers directly involved in 
targeting strategic project implementation, including project 
management, fmancial management, procurement, IT, and monitoring 
and evaluation methodology and systems. 
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SCHEDULE2 

Project Execution 

Section I. Implementation Arrangements 

A. Institutional Arrangements 

1. No later than thirty days after the Effective Date, the Borrower shall establish, 
and thereafter operate and maintain during the implementation of the Project, a 
Project Management Committee chaired by SEPLAN's secretary, and composed 
by representatives from key secretariats and organizations, as defmed in the 
Operational Manual, responsible for providing general oversight and guidance on 
the strategic and multisectoral aspects ofthe Project. 

2. The Borrower shall: 

(a) operate ai:J.d maintain, until the completion of the Project, a unit within 
SEPLAN (the PMU), responsible for the overall management, 
coordination, supervision, monitoring and evaluation ofthe Project; 

(b) operate and maintain, until the completion óf the Project, sectoral units 
(the UES) within SAPE, SETHAS, SESAP, SESED, SEDEC, SEEC, 
SEARH, SETUR and DER responsible for the management, and 
implementation, supervision, monitoring and evaluation of Project 
activities within their respective sectors; and 

(c) cause the PMU and each o f the UES to maintain, until completion o f the 
Project, a structure, responsibilities, and key staff with functions, 
experience, responsibilities and qualifications acceptable to the Bank as 
described in the Operational Manual. 

3. The Borrower shall: (a) prepare and furnish to the Bank annual operating plans, 
satisfactory to the Bank, detailing the Project activities to be carried out during 
the year following the date of presentation of each such plan, together with the 
respective sources of funding, by December 5 of each year during Project 
implementation; (b) furnish to the Bank the approved annual operating plans 
(including the respective sources of funding) referred to in paragraph (a) of this 
Section for each year in question, not later than 30 days after the publication of 
the Borrower's annual budget by its Legislative Assembly (Assembléia 
Legislativa); and (c) thereafter, implement each of said plans in a manner 
acceptable to the Bank. 
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4. The Borrower shall, and shall cause the respective POs, SOs and NSOs to, carry 
out the Project in accordance with a manual (the Operational Manual), 
satisfactory to the Bank, which shall include the rules, methods, guidelines, 
standard documents and procedures for the carrying out o f the relevant Parts o f 
the Project, including, inter alia, the following: (a) the detailed description of 
Project implementation activities and the detailed institutional arrangements of 
the Project; (b) criteria and methods for the selection of POs, SOs and NSOs; 
(c) detailed social, economic, financiai, technical and environmental criteria for 
the evaluation and ranking for selecting Subprojects, including a negative list of 
environmentally sensitive investments ineligible for financing under a 
Subproject: (d) guidelines for the adoption of an integrated pest management 
approach in all applicable activities to be developed under the Project; 
(e) guidelines to follow in case of unexpected findings of objects with possible 
cultural or archeological value; (f) a model form of a Subproject Agreement; 
(g) the Project administrative, accounting, auditing, reporting, fmancial 
(including cash flow aspects in relation thereto ), procurement and disbursement 
procedures; (h) the monitoring indicators for the Project; and (i) the ESMF, RPF, 
and IPPF. In the event that any provision o f the Operational Manual shall conflict 
with this Agreement, the terms o f this Agreement shall prevail. 

B. Anti-Corruption 

The Borrower shall, and shall cause POs, SOs and NSOs to, ensure that the 
Project is carried out in accordance with the provisions of the Anti-Corruption 
Guidelines. 

C. Subprojects 

r-~---- --- --~" 

For the purposes of carrying out Parts l(b) and 2(b)(ii) of the Project, the 
Borrower shall: 

(a) after having selected a Subproject in accordance with the guidelines and 
procedures set forth in the Operational Manual, enter into an agreement 
with the Eligible Implementer, ("Subproject Agreement"), under terms 
and conditions approved by the Bank and included in the Operational 
Manual, for the provision o f Matching Grants for the implementation o f 
said Subproj ect; 

(b) ensure that each Subproject Agreement is prepared based on the model 
form approved by the Bank and included in the Operational Manual, in 
which the Borrower shall obtain rights adequate to protect its interests 
and those o f the Bank, including the right to: (i) suspend or terminate the 
right of the Eligible Implementer to use the proceeds of the Matching 
Grant, or obtain a refund o f all or any part o f the amount o f the Matching 
Grant then withdrawn, upon the Eligible Implementer's failure to 
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perform any of its obligations under the Subproject Agreement; and 
(ii) require each Eligible Implementer to: (A) carry out its pertinent 
Subproject with due diligence and efficiency and in accordance with 
sound technical, economic, environmental, educational and social 
standards and practices satisfactory to the Bank (as the case may be ), 
including in accordance with the provisions of the Anti-Corruption 
Guidelines applicable to recipients of Loan proceeds other than the 
Borrower, the ESMF, the RPF and the IPPF; (B) provide, promptly as 
needed, the resources required for the carrying out of the Subproject; 
(C) (1) procure the goods, works, non-consulting services and 
consultants' services to be fmanced out o f the Matching Grant in 
accordance with the provisions of this Agreement; and (2) have the 
procurement of those goods, works, non-consulting services and 
consultants ' services audited by independent auditors acceptable to the 
Bank, in accordance with terms o f reference acceptable to the Bank, and 
furnish the resulting audit report to the Bank not later than six months 
after the end of each one fiscal year of the Borrower; (D) maintain 
procedures adequate to enable it to monitor and evaluate in accordance 
with indicators acceptable to the Bank, the progress of the pertinent 
Subproject and the achievement of its objectives; (E) (1) maintain a 
simplified financiai management system and records in accordance with 
consistently applied accciunting standards ·acceptable to the Bank for 
community driven initiatives, both in a manner adequate to reflect the 
operations, resources and expenditures related to the Subproject; and 
(2) at the Bank's or the Borrower's request, have the resulting financiai 
statements audited by independent auditors acceptable to the Bank, in 
accordance with consistently applied auditing standards acceptable to the 
Bank, and promptly furnish the statements as so audited to the Borrower 
and the Bank; (F) enable PMU and the Bank to inspect the pertinent 
Subproject, its operation and any relevant records and documents; and 
(G) prepare and furnish to the Borrower and the Bank all such 
information as the Borrower or the Bank shall reasonably request relating 
to the foregoing; and 

(c) exercise its rights and carry out its obligations under the Subproject 
Agreements in such manner as to protect the interests of the Borrower 
and the Bank and to accomplish the purposes o f the Loan. Except as the 
Bank shall otherwise agree, the Borrower shall not assign, amend, 
abrogate, waive, terminate or fail to enforce any Subproject Agreement 
or any provisions thereof. 
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D. Safeguards 

1. Environmental and Social Managemeht Framework (ESMF) 

The Borrower shall: (a) implement the Project in accordance with the ESMF 
(including provisions for natural habitats, forests, medicai waste management 
and pest management); (b) adopt the procedures detailed in said ESMF for 
environmental screening, evaluation, implementation and monitoring of 
Subprojects, including the procedures for the preparation of environmental 
management plans, if applicable; and (c) implement and/or cause to be 
implemented, the pertinent environmental management plan, in accordance with 
its terrns and in a manner acceptable to the Bank. 

2. lndigenous Peoples Planning Framework (IPPF) 

The Borrower shall: (a) implement the Project in accordance with the IPPF; (b) 
adopt the procedures detailed in said IPPF for screening, evaluation, 
implementation, and monitoring o f Subproj ects; (c) implement and/or cause to be 
implemented, the pertinent Indigenous Peoples development plan, in accordance 
with its terrns and in a rnaniler acceptable to the Bank. , 

:. - -... ,, 

3. Resettlement Policy Framework (RPF) 

The Borrower shall: (a) implement the Project in accordance with the 
Resettlement Policy Framework; (b) adopt the procedures detailed in said 
Resettlement Framework for screening, evaluation, implementation and 
monitoring of Subprojects; and (c) implement and/or cause to be implemented, 
the pertinent resettlement action plan or abbreviated plan (for cases where 200 or 
less persons are affected, or where they are not physically relocated or would lose 
10% or less ofproductive assets), as the case may be, all in accordance with its 
terrns and in a manner acceptable to the Bank. 

4. The Borrower shall ensure that the terrns of reference for any consultancies 
related to the technical assistance provided under the Project, shall be satisfactory 
to the Bank and, to that end, such terms of reference shall duly incorporate the 
requirements of the bank's Safeguard Policies then in force, as applied to the 
advice conveyed through such consultancies and technical assistance. 

Section ll. Project Monitoring Reporting and Evaluation 

A. Project Reports 

The Borrower shall monitor and evaluate the progress of the Project and prepare 
Project Reports in accordance with the provisions of Section 5.08 ofthe General 
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Conditions and on the basis o f the performance indicators acceptable to the Bank 
and set forth in the Operational Manual. Each Project Report shall cover the 
period of one calendar semester, and shall be furnished to the Bank not later than 
45 days after the end o f the period covered by such report. 

B. Financiai Management, Financiai Reports and Audits 

1. The Borrower shall maintain or cause to be maintained a fmancial management 
system in accordance with the provisions of Section 5.09 of the General 
Conditions. 

2. Without limitation on the provisions o f Part A o f this Section, the Borrower shall 
prepare and furnish to the Bank not later than 45 days after the end of each 
calendar quarter, interim unaudited financiai reports for the Project covering the 
quarter, in form and substance satisfactory to the Bank. 

3. The Borrower shall have its Financiai Statements audited in accordance with the 
provisions of Section 5.09 (b) of the General Conditions. Each audit of the 
Financiai Statements shall cover the period of one fiscal year of the Borrower. 
The audited Financiai Statements for each such period shall be furnished to the 
Bank not later than six months after the end of such period. 

Section m. Procurement 

A. General 

1. Goods, Works and Non-consulting Services. Ali goods, works and Non
consulting services required for the P~oject and to be fmanced out ofthe proceeds 
of the Loan shall be procured in accordance with the requirements set forth or 
referred to in Section I o f the Procurement Guidelines, and with the provisions o f 
this Section. 

2. Consultants' Services. All consultants' services required for the Project and to 
be fmanced out of the proceeds o f the Loan sha11 be procured in accordance with 
the requirements set forth or referred to in Sections I and IV of the Consultant 
Guidelines and with the provisions o f this Section. 

3. Definitions. The capitalized terms used below in this Section to describe 
particular procurement methods or methods of review by the Bank of particular 
contracts refer to the corresponding methods described in Sections TI and lli of 
the Procurement Guidelines, or Sections TI, ITI, IV and V of the Consultant 
Guidelines, as the case may be. 
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B. Particular Methods of Procurement of Goods, Works and Non-consulting 
Services 

1. International Competitive Bidding. Except as otherwise provided in paragraph 
2 below, goods, works and Non-consulting services shall be procured under 
contracts awarded on the basis oflntemational Competitive Bidding procedures. 

2. Other Methods of Procurement of Goods, Works and Non-consulting 
Services. The following table specifies the methods of procurement, other than 
Intemational Competitive Bidding, which may be used for goods, works and 
Non-consulting services. The Procurement Plan shall specify the circumstances 
under which such methods may be used: 

(a)National Competitive Bidding (including the method known as ''pregão I 

eletrônico", as provided in the Guarantor's Law No. 10520, of July 17, 
2002 under any e-procurement system acceptable to the Bank), subject to 
the following additional procedure, namely, that the bidding documents 
shall be acceptable to the Bank 

(b) Shopping ( including the method known as ''pregão eletrônico", as 
provided in the Guarantor's Law No. 10520, of July 17, 2002 under any e-
procurement system acceptable to the Bank) 

(c) Framework Agreements 

( d) Direct Contracting 
(e) Community Participation in Procurement procedures, as set forth in the 

Operational Manual 

C. Particular Methods of Procurement of Consultants' Services 

1. Quality-and Cost-based Selection. Except as otherwise provided in paragraph 
2 below, consultants' services shall be procured under contracts awarded on the 
basis o f Quality and Cost-based Selection. 

2. Other Methods of Procurement of Coi:J.sultants' Services. The following table 
specifies the methods of procurement, other than Quality and Cost-based 
Selection, which may be used for consultants' services. The Procurement Plan 
shall specify the circumstances under which such methods may be used: 
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Procurement Method 

(a) Selection based on Consultant's Qualifications 
(b) Selection under a Fixed Budget 
(c) Least Cost Selection 
(d) Procedures set forth in Paragraphs 5.1 to 5.5 ofthe Consultants Guidelines 
for the Selection of Individual Consultants 
(e) Single Source Selection 
(f) Fixed- Cost Selection 
(g) Sole Source Procedures for the selection of Individual Consultants set forth 
in paragraph 5.6 of the Consultant Guidelines 

D. Review by the Bank of Procurement Decisions 

The Procurement Plan shall set forth those contracts which shall be subject to the 
Bank's Prior Review. · All other contracts shall be subject to Post Review by the 
Bank. 

Section IV. Withdrawal of Loan Proceeds 

A. General 

1. The Borrower may withdraw the proceeds of the Loan in accordance with the 
provisions of Article II of the General Conditions, this Section, and such 
additional instructions as the Bank shall specify by notice to the Borrower 
(including the "World Bank Disbursement Guidelines for Projects" dated May 
2006, as revised from time to time by the Bank and as made applicable to this 
Agreement pursuant to such instructions ), to fmance Eligible Expenditures as set 
forth in the table in paragraph 2 below. 

2. The following table specifies the categories of Eligible Expenditures that may be 
fmanced out of the proceeds of the Loan ("Category"), the allocation of the 
amounts o f the Loan to each Category, and the percentage o f expenditures to be 
fmanced for Eligible Expenditures in each Category. 
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Amount of the Loan Percentage of 
Allocated Expenditures 

Category (ex12ressed in USD) to be financed 
(inclusive of taxes) 

I 

! (1) Goods, works, Non-
I 

91,076,000 Up to 100% o f the 
I consulting Services, and amount disbursed under 

consultants' services a Matching Grant 
required for Subprojects 

(2) Goods, works, consultants' 268,024,000 
services, non-consulting 
services, Operating Costs 100% 
and Training 

(3) Front-end Fee 900,000 Amount payable 
pursuant to Section 2.03 

o f this Agreement in 
accordance with Section 
2.07 (b) ofthe General 

Conditions 
( 4) Interest Rate Cap o r Interest o Amount due pursuant to 

Rate Collar premium Section 2.07(c) ofthis 
Agreement 

TOTAL AMOUNT 360,000,000 

For the purposes ofthis Section: 

(a) the term "Operating Costs" means the reasonable incrementai recurrent 
costs (which would not have been incurred absent the Project), related to 
Project technical and administrative management monitoring and 
supervision required under the Project, including inter alia, 
administrative and operationa1 support staff, office materiais, supplies, 
travel costs (including accommodations, transportation costs and per 
diem), printing services, communication costs, utilities, maintenance of 
office equipment and facilities, vehicle operation and maintenance costs, 
costs associated with the deployment of, updates and upgrades to the 
fmancial management system, and logistics services; and 

(b) the term "Training" means expenditures ( other than those for 
consultants' services) incurred by the Borrower in connection with the 
carrying out of training, seminars, and workshops, including the 
reasonable travel costs ( e.g. accommodations, transportation costs and 
per diem) o f trainees and trainers (if applicable ), catering, rental o f 

- 16 -

~ 
... 

(!) 

I 



p 

training facilities and equipment, training enrollment fees, logistics and 
printing services, as well as training materiais needed under the Project. 

B. Withdrawal Conditions; Withdrawal Period 

1. Notwithstanding the provisions of Part A o f this Section, no withdrawal shall be 
made for payments made prior to the date of this Agreement, except that 
withdrawals up to an aggregate amount not to exceed $72,000,000 equivalent 
may be made for payments made prior to this date but on or after March 7, 2012, 
for Eligible Expenditures under Categories (1 ) and (2), but in no case more 
than one year prior to the date o f this Agreement. 

2. The Closing Date is May 31, 2019. The Bank will only grant an extension o f 
the Closing Date after the Guarantor's Ministry of Finance has informed the 
Bank that it agrees with such extension. 
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SCHEDULE3 

Amortization Schedule 

1. The following table sets forth the Principal Payment Dates of the Loan and the 
percentage of the total principal amount of the Loan payable on each Principal 
Payment Date ("Installment Share"). If the proceeds of the Loan have been fully 
withdrawn as of the frrst Principal Payment Date, the principal amount of the 
Loan repayable by the Borrower on each Principal Payment Date shall be 
determined by the Bank by multiplying: (a) Withdrawn Loan Balance as of the 
first Principal Payment Date; by (b) the fustallment Share for each Principal 
Payment Date, such repayable amount to be adjusted, as necessary, to deduct any 
amounts referred to in paragraph 4 of this Schedule, to which a Currency 
Conversion applies. 

Principal Payment Date Installment Share ' 

(Expressed as a Percentage) 
On each June 15 and December 15 

Beginning December 15, 2% 
2018 

through June 15,2043 
---- ---- - --

2. Ifthe proceeds ofthe Loan have not been fully withdrawn as ofthe first Principal 
Payment Date, the principal amount of the Loan repayable by the Borrower on 
each Principal Payment Date shall be determined as follows: 

. ..;. 

(a) To the exte11t that any proceeds of the Loan have been withdrawn as of 
the first Principal Payment Date, the Borrower shall repay the 
Withdrawn Loan Balance as o f such date in accordance with paragraph 1 
o f this Schedule. 

(b) Any amount withdrawn after the first Principal Payment Date shall be 
repaid on each Principal Payment Date falling after the date of such 
withdrawal in amounts determined by the Bank by multiplying the 
amount o f each such withdrawal by a fraction, the numerator o f which is 
the original Installment Share specified in the table in paragraph 1 o f this 
Schedule for said Principal Payment Date ("Original fustallment Share") 
and the denominator of which is the sum of all remaining Original 
fustallment Shares for Principal Payment Dates falling on or after such 
date, such amounts repayable to be adjusted, as necessary, to deduct any 
amounts referred to in paragraph 4 of this Schedule, to which a Currency 
Conversion applies. 
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3. (a) Amounts o f the Loan withdrawn within two cruendar months prior to any 
Principal Payment Date shall, for the purposes solely of calculating the 
principal amounts payable on any Principal Payment Date, be treated as 
withdrawn and outstanding on the second Principal Payment Date 
following the date of withdrawal and shall be repayable on each 
Principal Payment Date commencing with the second Principal Payment 
Date following the date of withdrawal. 

(b) Notwithstanding the provisions o f sub-paragraph (a) o f this paragraph, if 
at any time the Bank adopts a due date billing system under which 
invoices are issued on or after the respective Principal Payment Date, the 
provisioils of such sub-paragraph shall no longer apply to any 
withdrawals made after the adoption of such billing system. 

4. Notwithstanding the provisions of paragraphs 1 and 2 of this Schedule, upon a 
Currency Conversion of all or any portion of the Withdrawn Loan Balance to an 
Approved Currency, the amount so converted in the Approved Currency that is 
repayable on any Principal Payment Date occurring during the Conversion 
Period, shall be determined by the Bank by multiplying such amount in its 
currency of denomination immediately prior to the Conversion by either: (i) the 
exchange rate that reflects the amounts of principal in the Approved Currency 
payable by the Bank under the Currency Hedge Transaction relating to the 
Conversion; or (ii) if the Bank so determines in accordance with the Conversion 
Guidelines, the exchange rate component o f the Screen Rate. 

5. Ifthe Withdrawn Loan Balanceis denominated in more than one Loan Currency, 
the provisions o f this Schedule shall apply separately to the amount denorninated 
in each Loan Currency, so as to produce a separate amortization schedule for 
each such amount 
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APPENDIX 

Section I. Definitions 

1. "Anti-Corruption Guidelines" means the "Guidelines on Preventing and 
Combating Fraud and Corruption in Projects Financed by IBRD Loans and IDA 
Credits and Grants", dated October 15, 2006, and revised in January 2011. 

2. "APL" means Arranjos Produtivos Locais, local productive value chains located 
in the Borrower's territory. 

3. "Bank Safeguards Policies" means the Bank's operational policies and 
procedures set forth in the Bank's Operational Manual under OP/BPs 4.01, 4.04, 
4.09, 4.10, 4.11, 4.12, 4.36, 4.37, 7.50 and 7.60 as said manual is published under 
www .WorldBank.org/opmanual. 

4. "Business Plan" means a long-term, voluntary, commercial relationship between 
any given PO and SAPE, aimed at meeting market demands, and based on 
arrangements to carry out jointly market-oriented productive investments, which 
plans meets the criteria set forth in the Operational Manual. 

5. "Category" means a category set forth in the table in Section IV o f Schedule 2 to 
this Agreement. 

6. "CIOSP" means Centro Integrado de Operações de Segurança Pública, the 
Borrower' s Centre for Public Security Integrated Operations. 

7. "Consultant Guidelines" means the "Guidelines: Selection and Employment o f 
Consultants under IBRD Loans and IDA Credits and Grants by World Bank 
Borrowers" dated January 2011. 

8. "DER" means Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio Grande 
do Norte, the Borrower's Department ofRoads. 

9. "Eligible Implementers" means: (i) for Productive Subprojects: POs; (ii) for 
Social and Envifonmental Subprojects: POs, SOs and/or NSOs; (iii) for 
Socioeconomic Infrastructure Subprojects: SOs and NSOs; and (iv) for School 
Subprojects: School Associations. 

10. "Environmental and Social Management Framework or ESMF" means the 
Borrower's framework dated February 8, 2013, acceptable to the Bank, as 
published and available to the public on the website www.seplan.m.gov.br on 
February 21, 2013, which contains the environmental protection measures in 
respect of the Project, including: (i) measures for chance findings of cultural 
property; (ii) protection of natural habitats, pest management and medicai waste 
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management; (iii) guidelines for the identification of existing environmental 
conditions and potential direct and indirect environmental impacts resulting from 
the carrying out of the Project (including Subprojects); (iv) guidelines for the 
carrying out of environmental assessments and the preparation of environmental 
management plans, when applicable; (v) the recommendation of mitigation 
measures for each negative impact identified; and (vi) measures for enhancing 
each identified positive impact, as said framework may be amended from time to 
time with the Bank's prior approval. 

11. "General Conditions" means the "Intemational Bank for Reconstruction and 
Development General Conditions for Loans", dated March 12, 2012. 

12. "ICT" means Information and Communication Technology. 

13. "ICT INFOVIAS" means the Borrower's information and communication 
technology connectivity systems and networks. 

14. "Indigenous Peoples" means the indigenous peoples recognized as such by the 
Guarantor's Fundação Nacional do Índio, the National Indian Foundation 
established and operating pursuant to the provisions of the Borrower's Decree 
No. 4645, dated March 25, 2003, as eligible to benefit from the constitutional and 
other legal protection as indigenous peoples. 

15. "Indigenous Peoples' Planning Framework or IPPF" means the Borrower's 
framework dated February 8, 2013, acceptable to the Bank, published and 
available to the public on the website www.seplan.m.gov.br on February 14, 
2013, satisfactory to the Bank, detailing measures to mitigate any adverse impact 
on Indigenous Peoples as a result of any activity carried out under the Project 
(including Subprojects) and to ensure that they benefit from the Project, 
including procedures for the preparation and implementation of the pertinent 
Indigenous Peoples development plans, as said framework may be amended from 
time to time with the Bank's prior approval. 

16. "Matching Grants" means a grant made out o f the proceeds o f the Loan from the 
Borrower to an Eligible Implementer for the partial fmancing of an eligible 
Subproject, subject to the specific terms and conditions set forth in the 
Operational Manual and in the relevant Subproject Agreement. 

17. "Non-consulting Services" means the costs of services which are o f non
intellectual nature and that can be procured on the basis of performance of 
measurable physical outputs, including unskilled-labor communications 
campaigns, production o f vídeos, and installation of equipment. 

18. "NSO" means a network of social organizations, or a group of Süs organized 
into a legally established association which, upon meeting the criteria set forth in 
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the Operational Manual, is eligible to receive a Matching Grant for carrying out 
Socioeconomic Infrastructure Subprojects or Social and Environmental 
Subprojects. 

19. "Operational Manual" means the Borrower's manual dated May 10, 2013, for the 
operation of the Project referred to in Section I.A.4 of Schedule 2 to this 
Agreement. 

20. "PMU" means Unidade de Gerenciamento do Projeto, the Borrower's technical 
unit within SEPLAN, created through Decree No. 22.539 ofDecember 30, 2011, 
and referred to in Section I.A.2( a) o f Schedule 2 to this Agreement. 

21. "PNAE" means Programa Nacional de Alimentação Escolar, the Guarantor's 
National School Meals Program created pursuant the Guarantor's Law 
No. 11.947 dated June 16,2009. 

22. "PO" means a rural producer-based organization vested with legal personality 
and/or a group of rural citizens organized into a legally established private 
association, all of which, upon meeting the criteria set forth in the Operational 
Manual, is eligible to receive a Matehing Grant on behalf o f its members, for the 
carrying out of a Productive Subproject or a Social and Environmental 
Subproject. 

23. "Procurement Guidelines" means the "Guidelines: Procurement ofGoods, Works 
and Non-consulting Services under IBRD Loans and IDA Credits and Grants by 
World Bank Borrowers" dated January 2011 . 

24. "Procurement Plan" means the Borrower's procurement plan for the Project, 
dated May 10, 2013, and referred to in paragraph 1.18 of the Procurement 
Guidelines and paragraph 1.25 o f the Consultant Guidelines, as the same shall be 
updated from time to time in accordance with the provisions o f said paragraphs. 

25. "Productive Subproject" means any eligible productive and market-oriented 
investment, identified and prioritized in a Business Plan as approved by the 
Borrower in accordance with relevant provisions o f the Operational Manual, and 
to be partly fmanced with a Matching Grant under the pertinent Subproject 
Agreement for the activities set forth in Part 1(b) ofthe Project and to be carried 
out by a PO. 

26. "Project Management Committee" means the committee referred to in 
Section I.A.1 o f Schedule 2 to this Agreement. 

27. "Resettlement Policy Framework or RPF" means the document prepared by the 
Borrower dated February 8, 2013, published and available to the public on the 
website www.seplan.m.gov.br on February 14, 2013, outlining general 
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implementation procedures, mitigation measures and monitoring procedures for 
involuntary resettlement under the Project, including the procedures for the 
preparation and implementation of resettlement plans, as said framework may be 
amended from time to time with the Bank' s prior approval. 

28. "SAPE" means Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca, the 
Borrower's Secretariat of Agriculture, Livestock and Fisheries, and any 
successor thereof. 

29. "Schools Associations" means Caixa Escolar, non-profit organizations 
established at school and municipal levei for the purposes of administering 
school finances, including the acquisition and contracting of services previously 
included in each of the school's annual plan, for the improvement and 
maintenance o f its facilities. 

30. "School Development Plan" means the action plan that establishes priority 
programs and services to be implemented at the schoollevel. 

31. "School Subproject" means any eligible investment aimed at increasing school 
efficiency and accountability, identified and prioritized in a School Development 
Plan, as approved by the Borrower in accordance with relevant provisions o f the 
Operational Manual and to be financed by the pertinent Subproject Agreement 
for the activities set forth in Part 2(b)(ii)(B) of the Project and to be carried out 
by an School Association. 

32. "SEARH" means Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos 
Humanos, the Borrower's Secretariat of Administration and Human Resources, 
and any successor thereof. 

33 . "SEDEC" means Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, the 
Borrower's State Secretariat of Economic Development, and any successor 
thereof. 

34. "SEEC" means Secretaria de Estado da Educação e da Cultura, the Borrower's 
Education Secretariat, and any successor thereof. 

35. "SEPLAN" means Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças, the 
Borrower' s Secretariat o f Planning, and any successor thereof. 

36. "SESAP" means Secretaria de Estado da Saúde Pública, the Borrower's State 
Secretariat of Health, and any successor thereof. 

3 7. "SESED" means Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social, 
the Borrower' s Secretariat o f Security and Social Defense, and any successor 
thereof. 
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38. "SETHAS" means Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da 
Assistência Social, the Borrower's Secretariat of Labor, Housing and Social 
Assistance, and any successor thereof. 

39. "SETUR" means Secretaria do Estado do Turismo, the Borrower's Secretariat of 
Tourism, and any successor thereof. 

40. "SO" means a social organization formed by members of a community 
representing poor and vulnerable communities (i.e. female-headed households, 
indigenous and quilombola communities), duly established in the Borrower's 
territory in accordance with the Guarantor's laws, that upon meeting the criteria 
set forth in the Operational Manual, is eligible to receive a Matching Grant for 
carrying out a Productive Subproject, a Socioeconomic Infrastructure 
Subprojects and/or a Social and Environmental Subprojects. 

41. "Social and Environmental Subproject" means any eligible productive 
investment aimed at enhancing climate resilience and environmental 
sustainability of productive activities, supporting the recovery of environmental 
degraded areas, including grey water reuse and capacitation of local recycling 
systems, andlor enhancing food security, as approved by the Borrower in 
accordance with relevant provisions of the Operational Manual and to be partly 
financed with a Matching Grant under the pertinent Subproject Agreement for 
the activities set forth in Part l (b)(iii) of the Project and to be carried out by an 
PO, SO or NSO. 

42. "Socioeconomic Infrastructure Subproject" means any eligible productive 
investment in basic socioeconomic infrastructure improvements, including water 
and sanitation, local access roads and energy, identified and prioritized in the 
Borrower's Strategy for Extreme Poverty Elimination, as approved by the 
Borrower in accordance with relevant provisions o f the Operational Manual and 
to be partly financed with a Matching Grant under the pertinent Subproject 
Agreement for the activities set forth in Part 1 (b) o f the Project and to be carried 
out by an SO or NSO. 

43. "Strategy for Extreme Poverty Elimination" means Plano Rio Grande do Norte 
Sem Miséria/Programa Rio Grande do Norte Mais Justo, the Borrower's Poverty 
Reduction and Social Inclusion Strategy for 2012-2015, launched in 
March 5, 2012. 

44. "Subproject" means any Productive Subproject, Socioeconomic Infrastructure 
Subproject, Social and Environmental Subproject and/or School Subproject. 
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45. "Subproject Agreement" means each agreement to be entered into between the 
Borrower and an Eligible Implementer as specified in Section I, Part C of 
Schedule 2 to this Agreement. 

46. "Sustainable Regional Development Strategy" means the Borrower's integrated 
management initiative aimed at prioritizing and monitoring strategic projects and 
activities for social and economic development, taking into consideration the 
region's challenges and potential as an attractive or restrictive area, public 
infrastructure investments and services delivering, as well as to provide guidance 
for private investments, proposing solutions to avoid or mitigate environmental 
and social impacts. 

47. "UES" means any of the units mentioned on Section I.A.2(c) of Schedule 2 to 
this Agreement. 
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